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MAIS INFRAESTRU-
TURA EDUCACIONAL  – A
construção da creche do Jardim
Alvorada está em estágio final.

A prefeitura de Capão Bo-
nito, através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, vem acompa-
nhando os estágios da obra e pre-
tende inaugurar a creche no 2º
semestre deste ano, devendo en-
trar em funcionamento já em
2013. A creche está sendo
construída na avenida Padre
Arlindo Vieira. O empreendimen-
to é considerado um dos mais im-
portantes dos últimos anos no
bairro. Outra obra que apresenta
cronograma positivo é o da cre-
che da Vila Nova Capão Bonito,
na avenida José Blóes Mota, que
também deve ser entregue no 2º
semestre. De acordo com a Secre-
taria de Educação, as duas obras
fazem parte do Programa de Ex-
pansão de Creches e Escolas de
Capão Bonito que espera ampliar
o número de vagas e proporcio-
nar mais qualidade educacional.

Juntas, as duas obras so-
mam um investimento total de
mais de R$ 2,7 milhões.

A creche da Nova Capão
Bonito, estimada em
1.150.543,22 atenderá 120 crian-
ças. A responsável pela obra é a
Construtora Terra Paulista Ltda
EPP de Cerquilho/SP.

Já a creche do Jardim Al-
vorada, está avaliada em R$
1.578,813,68. A empresa respon-
sável pela construção é a Sorobase
Engenharia Construções Ltda
EPP. O grande diferencial nos
dois projetos é a preocupação com
a sustentabilidade e o ecologica-
mente correto. As creches vão
captar água da chuva e utilizarão
energia solar, o que garante uma
economia expressiva de água e
energia.

Prefeitura inaugurará duas creches no 2º semestre
Investimento nas creches dos Bairros Nova Capão Bonito e Jardim Alvorada

ultrapassará os R$ 2,7 milhões

Foto: Beto da Imprensa

Creche Municipal do Jardim Alvorada

Creche Municipal da Vila Nova Capão Bonito
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MAIS INFRAESTRU-
TURA – Capão Bonito é uma das
cidades que mais investiu em
infraestrutura na região sudoeste.

Balanço divulgado recente-
mente através da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento aponta
que os investimentos nas novas
etapas do Programa de Pavimen-
tação Urbana (PPU), somando re-
cursos próprios e convênios esta-
duais e federais, já ultrapassam os
R$ 5 milhões.

Conforme dados da prefei-
tura o PPU beneficiou quase to-
das as regiões da cidade, melho-
rando as condições de acesso em
bairro como Vila Aparecida (mai-
or do município), Jardim Boa Es-
perança, Jardim Europa, Jardim
Colonial, Vila Cruzeiro, Nova
Capão Bonito, Jardim Alvorada,
Jardim Vale Verde e Terras do
Imbiruçu (acesso a Fatec e
ETEC).

Ao todo 73 ruas e avenidas
receberam ou estão recebendo
obras.

Na Vila Nova Capão Boni-
to, de acordo com os moradores,
pavimentação deve valorizar os
imóveis em mais de 50%.

“A infraestrutura traz mais
qualidade de Vida. Além da pavi-
mentação estamos concluindo
uma creche de alto padrão no Al-
vorada. Já na Nova Capão Bonito

Investimentos no Programa de Pavimentação
já ultrapassam os R$ 5 milhões

Com quase 100 mil m2 de asfaltamento, Capão Bonito é uma das cidades que
mais pavimentou ruas no sudoeste paulista

além da pavimentação estamos
construindo uma nova creche na
avenida José Bloes Mota que tam-
bém foi asfaltada e temos proje-
tos para uma nova escola e uma
nova Unidade Básica de Saúde”,
informou a prefeitura.

Segundo a Secretaria de
Obras nova licitações estão sendo
definidas e a meta e ampliar a pa-
vimentação em bairros como a
Nova Capão Bonito.

Asfalto com mais
qualidade

Um diferencial dos proje-
tos de pavimentação é a implan-
tação de galerias de águas pluvi-
ais, uma base melhor preparada e
uma camada mais grossa de asfal-
to CBUQ - (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente).

“Projetos executados ante-
riormente foram com asfalto a frio
e com uma camada considerada
não ideal.

Além disso, a maioria não
tinha tubulação para garantir o

escoamento das águas pluviais e
o resultado foi um desgaste pre-
maturo do asfalto.

Algumas ruas já precisam
ser recapeadas devido este erro
técnico”, explicou a Secretaria de
Planejamento.

Recapeamento
Além do asfaltamento, a

Secretaria de Planejamento já tem
um projeto pronto para recapear
com asfalto de boa qualidade to-
das as ruas que apresentam pro-
blemas.

O projeto está avaliado em
mais de R$ 2 milhões e deve re-
solver alguns problemas crônicos
de avenidas e ruas com tráfego
mais intenso na cidade.

“Algumas avenidas já não
suportam mais os remendos.

A prefeitura realiza o repa-
ro e quando chove volta a apre-
sentar problema, o recapeamento
vai resolver isso, além de mudar
o visual da cidade”, destacou a
Secretaria de Planejamento.

Foto: Beto da Imprensa

Novo lote de asfaltamento: rua já
pavimentada no Jardim Alvorada
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Compactado p/ Publicação - Modelo 10

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTRE DE 2012

I ! COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 34.098.391,55 43,51 36.304.034,91 45,32

Limite Prudencial 95% (par.!n.art.22 LRF) 41.095.856,30 51,30

Limite Legal (art. 20 LRF) 42.318.893,53 54,00 43.258.796,11 54,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 427.702,98 0,55 439.329,50 0,55

Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 9.404.198,56 12,00 9.613.065,80 12,00

Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida
Saldo 17.758.790,83 22,66 15.431.174,70 19,26

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 94.041.985,63 120,00 96.130.658,02 120,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,00

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 17.241.030,70 22,00 17.623.953,97 22,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 0,00 0,00

Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 12.538.931,42 16,00 12.817.421,07 16,00

Excesso a regularizar

Antecipação de Receitas Orçamentárias (ARO)
Saldo devedor 0,00 0,00

Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 5.485.782,50 7,00 5.607.621,72 7,00

Excesso a regularizar

II !INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima) :

Capão Bonito, 30 de Abril de 2012.

78.368.321,36 80.108.881,68

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE
Receita Corrente Líquida

____________________________ _______________________ _________________________
Julio Fernando Galvão Dias

Prefeito Municipal
Danieli Bueno Peres RamosCarla Jeanice Batista S. Sales

Contabilista " CRC Nº Responsável pelo Controle Interno
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OBRAS E SERVIÇOS –
A prefeitura de Capão Bonito,
através da Secretaria Municipal
de Obras, continua acelerando a
Operação Cidade Limpa em todas
as regiões da cidade.

Frentes de trabalho foram
distribuídas em diferentes pontos
do município para ampliar a
capinação, limpeza e recolhimen-
to de entulhos nos espaços públi-
cos.

Paralelamente continuam
os trabalhos de revitalização, ur-
banismo e paisagismo.

A avenida Dona Nenê, por
exemplo, um dos principais cor-
redores de tráfego e de acesso ao
Terminal Rodoviário, vem rece-
bendo cuidados especiais em seu
canteiro.

A revitalização faz parte de

Administração intensifica limpeza
e  investe em paisagismo

um projeto elaborado pela Secre-
taria de Planejamento e que pre-
tende revitalizar os principais es-
paços públicos de Capão Bonito.

“Nunca se pensou num
projeto voltado a deixar a cidade
mais bonita e com mais flores.
Atendendo determinação do go-
verno municipal estamos fazendo
isso.

É uma forma de melhorar
a imagem da cidade e prepará-la
para o turismo.

O apoio da população, no
sentido de manter calçadas lim-
pas, terrenos limpos e ajudando a
cuidar do que esta sendo
revitalizado é fundamental”, res-
saltou a Secretaria de Planejamen-
to.

A importância do
paisagismo nas cidades - Proje-

tar um ambiente com plantas é ta-
refa árdua que deve ser conduzida
com mãos de maestro, onde entram
em jogo fatores como forma, har-
monia, cor, textura, beleza e téc-
nica.

Não existe um projeto igual
ao outro, a resolução de um bom
paisagismo, de um bom jardim,
passa pela integração e pelos cri-
térios com a escolha das plantas
que melhor se adaptam ao clima e
suas finalidades. Valorizar a bele-
za das plantas individualmente,
deixando de lado o efeito das mas-
sas agrupadas, evitando-se amon-
toados de espécies muito próxi-
mas, tendo cada planta o seu lugar
onde pode ser observada como
única e como elemento de um con-
junto maior que é o jardim.

Hoje o paisagismo se funde

às construções.
O verde realça as formas,

disfarça as imperfeições, rompe a
rigidez dos materiais, suaviza o
dia a dia de trabalho.

“Deve ser estudado e ela-
borado para que possa valorizar
ainda mais os projetos e obras.

 A natureza se apresenta
como uma grande aliada para va-
lorizar e humanizar estabeleci-
mentos comerciais, tornando lo-
jas e escritórios mais atraentes. O
verde é capaz de amenizar a rigi-
dez de um local de trabalho, cri-
ando ambientações mais acolhe-
doras, contribuindo para o aumen-
to de produtividade pelo efeito
tranqüilizante que as plantas cau-
sam nas pessoas”, destaca o De-
partamento de Urbanismo da pre-
feitura de Capão Bonito.

Obras de jardinagem melhoram visual da
avenida Dona Nenê

Operação limpeza na avenida de acesso do
Bairro Boa Esperança

Foto: Beto da Imprensa
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Compactado p/ Publicação - Modelo 1

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
2º BIMESTRE DE 2012

RECEITAS
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

Receitas Correntes (A) 92.627.000,00 92.627.000,00 15.431.658,20 14.416.352,54 30.863.316,40 28.473.973,21 64.153.026,79

TributÆrias 8.499.000,00 8.499.000,00 1.415.933,40 2.186.254,40 2.831.866,80 2.853.123,23 5.645.876,77

Impostos 7.255.000,00 7.255.000,00 1.208.683,00 1.638.918,66 2.417.366,00 2.234.714,57 5.020.285,43

IPTU 1.600.000,00 1.600.000,00 266.560,00 797.826,54 533.120,00 865.868,91 734.131,09

ISSQN 4.200.000,00 4.200.000,00 699.720,00 648.008,83 1.399.440,00 1.023.492,59 3.176.507,41

ITBI 850.000,00 850.000,00 141.610,00 113.085,21 283.220,00 202.561,51 647.438,49

IRRF 605.000,00 605.000,00 100.793,00 79.998,08 201.586,00 142.791,56 462.208,44

Taxas 1.239.000,00 1.239.000,00 206.417,40 547.335,74 412.834,80 618.408,66 620.591,34

Contribuição de Melhoria 5.000,00 5.000,00 833,00 0,00 1.666,00 0,00 5.000,00

Contribuições 1.000.000,00 1.000.000,00 166.600,00 189.661,28 333.200,00 327.689,41 672.310,59

Patrimoniais 1.314.000,00 1.314.000,00 218.912,40 176.995,93 437.824,80 246.243,67 1.067.756,33

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AgropecuÆrias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 225.000,00 225.000,00 37.485,00 58.892,38 74.970,00 86.506,34 138.493,66

Transfer! ncias Correntes 89.127.000,00 89.127.000,00 14.848.558,20 12.879.866,12 29.697.116,40 27.313.984,80 61.813.015,20

(-) Contas Redutoras(ICMS,FPM,IPI Exp) (10.519.000,00) (10.519.000,00) (1.752.465,40) (1.421.176,35) (3.504.930,80) (3.092.854,34) 7.426.145,66

Outras Receitas Correntes 2.981.000,00 2.981.000,00 496.634,60 345.858,78 993.269,20 739.280,10 2.241.719,90

Receitas de Capital (B) 8.873.000,00 8.873.000,00 1.478.241,80 25.800,00 2.956.483,60 633.567,03 8.239.432,97

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Operações de CrØdito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 38.000,00 38.000,00 6.330,80 25.800,00 12.661,60 49.100,00 -11.100,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transfer! ncias de Capital 8.835.000,00 8.835.000,00 1.471.911,00 0,00 2.943.822,00 584.467,03 8.250.532,97

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL (A+B) 101.500.000,00 101.500.000,00 16.909.900,00 14.442.152,54 33.819.800,00 29.107.540,24 72.392.459,76

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

Despesas Correntes (C) 75.658.672,00 76.939.226,23 14.414.049,58 11.628.920,12 31.077.140,65 21.564.603,61 45.862.085,58

Pessoal/Encargos Sociais 41.066.572,00 42.125.126,23 6.452.864,17 6.445.545,22 13.187.249,01 13.168.175,44 28.937.877,22

Juros/Encargos da Dívida Interna 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 34.586.100,00 34.808.100,00 7.961.185,41 5.183.374,90 17.889.891,64 8.396.428,17 16.918.208,36

Despesas de Capital (D) 24.914.328,00 27.126.328,00 1.426.885,60 2.137.844,98 12.818.060,23 4.228.635,65 14.308.267,77

Investimentos 23.164.328,00 25.376.328,00 1.120.853,42 1.831.812,80 12.151.302,96 3.561.878,38 13.225.025,04

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 1.750.000,00 1.750.000,00 306.032,18 306.032,18 666.757,27 666.757,27 1.083.242,73

Amortização do Refin. Dív. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Amortizações 1.750.000,00 1.750.000,00 306.032,18 306.032,18 666.757,27 666.757,27 1.083.242,73

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Conting"ncia (E) 927.000,00 927.000,00

DESPESA TOTAL (C+D) 100.573.000,00 104.065.554,23 15.840.935,18 13.766.765,10 43.895.200,88 25.793.239,26 60.170.353,35

SUPER`VIT/DÉFICIT (A+B#C-D) 927.000,00 -2.565.554,23 -1.398.782,64 675.387,44 -14.787.660,64 3.314.300,98

Julio Fernando Galvão Dias

2º BIMESTRE

AcumuladoPrevisão anual 2º BIMESTRE

Danieli Bueno Peres RamosCarla Jeanice Batista S. Sales

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÓRIA
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas! a$ e ! b$, daLC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$

AcumuladoDotaç! o Anual
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AQUECENDO AS CO-
MUNIDADES RURAIS  - O Fun-
do Social de Solidariedade de
Capão Bonito começou nesta se-
mana a etapa 2012 de um projeto
que vem beneficiando centenas de
crianças na zona rural do municí-
pio.

Aproveitando o período de

Fundo Social começa entrega de
agasalhos em escolas rurais

A meta é atender todas as crianças desde o maternal ate a 8 anos
inverno, o FSS vem realizando a
entrega de agasalhos nas escolas
dos bairros Taquaral, Tomés e
Cordeiros. Deverão ser benefici-
adas ainda as comunidades do Ana
Benta, Proenças, Apiaí Mirim,
Turvo dos Almeidas.

Os agasalhos são confecci-
onados nos mutirões de costura do

Fundo Social que contam com a
participação de voluntárias.

“É um trabalho que não
visa a promoção social e sim o
bem estar do ser humano.

Precisamos cada vez mais
de ações neste sentido”, destaca o
Fundo Social.

Para ampliar o projeto, o

Fundo Social precisa de voluntá-
rios que queiram ajudar na con-
fecção dos agasalhos.

A meta é atender todas as
crianças desde o maternal até 8
anos. O FSS também continua re-
cebendo doações de roupas que
serão entregues a famílias caren-
tes.

Agasalhos sendo entregues no Bairro dos Cordeiros

Bairro Taquaral Abaixo Bairro dos Tomés

Foto: Beto da Imprensa



Ano V       Edição 222 • Capão Bonito, 25 de Maio de 2012Ano V       Edição 222 • Capão Bonito, 25 de Maio de 20124

Compactado p/ Publicação - Modelo 2

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
2º BIMESTRE DE 2012

DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado                Empenhado                Liquidado a empenhar
1 0 LEGISLATIVO 2.028.000,00 2.028.000,00 294.246,22 271.898,71 645.248,93 556.368,17 1.382.751,07

1 31 Ação Legislativa 2.028.000,00 2.028.000,00 294.246,22 271.898,71 645.248,93 556.368,17 1.382.751,07

4 0 ADMINISTRAÇÃO 11.914.000,00 11.823.000,00 2.041.710,10 1.824.079,47 4.735.317,12 3.563.294,29 7.087.682,88

4 121 Planejamento e Orçamento 794.000,00 804.000,00 125.298,13 123.217,00 279.589,17 247.503,88 524.410,83

4 122 Administração Geral 9.015.000,00 9.020.000,00 1.578.022,61 1.362.207,61 3.727.366,73 2.587.429,19 5.292.633,27

4 123 Administração Financeira 1.965.000,00 1.965.000,00 338.389,36 338.654,86 728.361,22 728.361,22 1.236.638,78

4 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 140.000,00 34.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.000,00

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.727.000,00 4.827.000,00 895.342,78 518.452,66 1.589.153,92 935.647,03 3.237.846,08

8 241 Assistência ao Idoso 242.000,00 242.000,00 44.072,90 10.980,00 44.072,90 10.980,00 197.927,10

8 242 Assist. ao Portador de Deficiência 86.000,00 86.000,00 19.920,00 4.220,00 25.336,93 9.636,93 60.663,07

8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 1.015.500,00 1.095.500,00 295.324,79 125.107,08 437.572,42 187.963,67 657.927,58

8 244 Assistência Comunitária 3.383.500,00 3.403.500,00 536.025,09 378.145,58 1.082.171,67 727.066,43 2.321.328,33

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 543.000,00 543.000,00 74.691,22 74.691,22 157.055,79 157.055,79 385.944,21

9 271 Previdência Básica 543.000,00 543.000,00 74.691,22 74.691,22 157.055,79 157.055,79 385.944,21

10 0 SAÚDE 20.666.000,00 20.666.000,00 4.653.992,28 3.226.727,11 9.077.093,44 6.032.038,09 11.588.906,56

10 301 Atenção Básica 20.666.000,00 20.666.000,00 4.653.992,28 3.226.727,11 9.077.093,44 6.032.038,09 11.588.906,56

12 0 EDUCAÇÃO 36.100.000,00 39.592.554,23 4.661.623,15 5.765.164,84 18.327.619,14 11.240.982,72 21.264.935,09

12 361 Ensino Fundamental 25.065.000,00 27.058.979,20 3.479.851,32 3.793.299,84 13.062.195,50 7.677.208,94 13.996.783,70

12 362 Ensino Médio 556.000,00 556.000,00 173.547,18 124.105,33 278.993,54 155.198,14 277.006,46

12 363 Ensino Profissional 97.000,00 97.000,00 7.650,00 10.625,00 27.368,00 10.625,00 69.632,00

12 364 Ensino Superior 258.000,00 258.000,00 60.738,40 56.318,40 60.738,40 56.318,40 197.261,60

12 365 Educação Infantil 9.385.000,00 10.883.575,03 847.097,62 1.715.677,39 4.698.736,89 3.221.506,96 6.184.838,14

12 366 Educação de Jovens e Adultos 135.000,00 135.000,00 29.460,00 399,00 30.215,10 755,10 104.784,90

12 122 ADMINISTRACAO GERAL 424.000,00 424.000,00 42.271,46 45.724,13 119.129,38 86.047,67 304.870,62

12 306 ALIMENTACÃO E NUTRIÇÃO 180.000,00 180.000,00 21.007,17 19.015,75 50.242,33 33.322,51 129.757,67

13 0 CULTURA 2.278.000,00 2.278.000,00 575.686,45 171.746,42 1.199.263,15 219.078,80 1.078.736,85

13 392 Difusão Cultural 2.278.000,00 2.278.000,00 575.686,45 171.746,42 1.199.263,15 219.078,80 1.078.736,85

15 0 URBANISMO 12.866.000,00 13.244.000,00 1.485.651,04 1.322.018,05 6.163.896,21 1.980.024,06 7.080.103,79

15 452 Serviços Urbanos 12.866.000,00 13.244.000,00 1.485.651,04 1.322.018,05 6.163.896,21 1.980.024,06 7.080.103,79

16 0 HABITAÇÃO 1.430.000,00 1.896.000,00 674.336,29 0,00 674.336,29 0,00 1.221.663,71

16 482 Habitação Urbana 1.430.000,00 1.896.000,00 674.336,29 0,00 674.336,29 0,00 1.221.663,71

18 0 GESTÃO AMBIENTAL 170.000,00 170.000,00 681,89 4.243,56 35.646,61 7.561,50 134.353,39

18 541 Preservação e Conservação Ambiental 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

18 542 Controle Ambiental 145.000,00 145.000,00 681,89 4.243,56 35.646,61 7.561,50 109.353,39

20 0 AGRICULTURA 1.941.000,00 1.581.000,00 144.623,86 128.204,85 275.861,01 240.533,26 1.305.138,99

20 606 Extensão Rural 1.941.000,00 1.581.000,00 144.623,86 128.204,85 275.861,01 240.533,26 1.305.138,99

23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 676.000,00 676.000,00 -69.177,93 59.806,88 113.093,35 109.559,02 562.906,65

23 691 Promoção Comercial 254.000,00 254.000,00 30.472,34 40.938,01 74.845,93 71.311,60 179.154,07

23 695 Turismo 422.000,00 422.000,00 -99.650,27 18.868,87 38.247,42 38.247,42 383.752,58

26 0 TRANSPORTE 1.373.000,00 1.425.000,00 197.946,64 217.721,19 475.628,73 362.200,67 949.371,27

26 782 Transporte Rodoviário 1.373.000,00 1.425.000,00 197.946,64 217.721,19 475.628,73 362.200,67 949.371,27

27 0 DESPORTO E LAZER 3.411.000,00 2.866.000,00 143.447,47 115.876,42 280.297,27 243.205,94 2.585.702,73

27 812 Desporto ComunitÆrio 3.411.000,00 2.866.000,00 143.447,47 115.876,42 280.297,27 243.205,94 2.585.702,73

28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 450.000,00 450.000,00 66.133,72 66.133,72 145.689,92 145.689,92 304.310,08

28 846 Outros Encargos Especiais 450.000,00 450.000,00 66.133,72 66.133,72 145.689,92 145.689,92 304.310,08

TOTAL 100.573.000,00 104.065.554,23 15.840.935,18 13.766.765,10 43.895.200,88 25.793.239,26 60.170.353,35

Julio Fernando Galvão Dias

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Inciso II, alínea ! c" da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

AcumuladoCód.
Função

Cód.
Subf.

Danieli Bueno Peres Ramos

Valores expressos em R$

Dotação Anual 2º BIMESTRE

Carla Jeanice Batista S. Sales
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CONFRATERNIZA-
ÇÃO – O Centro de
Profissionalização e Produção
(CPP) de Capão Bonito realizou
uma animada confraternização na
manhã do último sábado, 19/05.

A confraternização – espe-

CPP promove confraternização do Dia das Mães
cial para as mães - envolveu a di-
retoria do centro e funcionárias
que se mobilizaram para possibi-
litar uma animada festa com apre-
sentação de vídeo (homenagem)
e coreografia especial de alunos.

Segundo a diretora Vera

Contieri, o objetivo, assim como
foi a confraternização de Páscoa,
foi ampliar os vínculos do CPP
tanto com os alunos como com os
pais.

“Além de ser um centro im-
portante de execução de cursos, o

CPP também produz produtos
artesanais de alta qualidade. O
objetivo é justamente divulgar
esse potencial e mostrar tanto para
os pais o que é o CPP”, destacou
Vera Contieri.

Confraternização especial no CPP de Capão Bonito

RIO PARANAPANEMA
- Foi realizada na Câmara de
Capão Bonito, na tarde do último
dia 17 de maio, a audiência públi-
ca em que foi apresentada a pro-
posta de criação do Parque Esta-
dual Nascentes do Rio
Paranapanema.

A audiência foi convocada
pelo Conselho Estadual do Meio
Ambiente e a proposta de criação
do parque é de responsabilidade
da Fundação Florestal.

Se aprovado o novo parque
ocupará uma área de cerca de 10
mil alqueires dentro do município
de Capão Bonito, mas poderá ser
ampliado com inclusão de um ter-
ritório de Ribeirão Grande.

Dentro do novo Parque es-
tarão cerca de mil nascentes den-

Audiência pública discute criação do
Parque Estadual Nascentes do Rio Paranapanema

tre elas as nascentes do rio
Paranapanema um dos principais
rios do Estado em termos de ge-
ração de energia e abastecimento
de água.

Além de preservar as nas-
centes, a área a ser ocupada pelo
novo parque é de elevado nível de
riqueza biológica, com mais de 50
espécies ameaçadas de extinção,
dentre elas o cachorro-do-mato-
vinagre, a onça-pintada, o mono-
carvoeiro e o veado-bororo.

Os especialistas do progra-
ma Biota/Fapesp apontam a área
como a que reside a última popu-
lação viável de onça pintada da
Mata Atlântica brasileira.

Além da preservação da
vegetação nativa e das nascentes
do rio, a criação do Parque Esta-

dual tem o objetivo de desenvol-
ver o turismo ecológico e cultural
na região, valorizando as comuni-
dades locais e gerando alternati-
vas sustentáveis de emprego e ren-
da.

Com a implantação do par-
que, também aumenta o repasse de
recursos de ICMS Ecológico para
os municípios envolvidos no pro-

jeto, contribuindo assim para o
desenvolvimento socioeconômi-
co da região.

Apesar do aumento previs-
to no ICMS Ecológico políticos
da região defenderam na audiên-
cia pública uma maior valoriza-
ção para os municípios que cedem
suas áreas para criação de um par-
que.

Foto: Beto da Imprensa
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Modelo 3

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

2º BIMESTRE DE 2012

Valores expressos em R$

7.639.088,20 6.508.308,22 6.215.919,68 7.605.882,62 5.885.202,81 7.548.753,60 7.128.186,75 8.518.086,26 8.888.554,84 6.840.743,82 8.718.096,12 7.119.432,77 88.616.255,69 87.412.607,43 103.146.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.639.088,20 6.508.308,22 6.215.919,68 7.605.882,62 5.885.202,81 7.548.753,60 7.128.186,75 8.518.086,26 8.888.554,84 6.840.743,82 8.718.096,12 7.119.432,77 88.616.255,69 87.412.607,43 103.146.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

763.367,15 642.484,97 613.203,82 680.871,09 564.295,78 707.474,72 692.353,93 750.468,21 927.544,82 744.133,17 686.741,88 734.434,47 8.507.374,01 8.371.990,34 10.519.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

763.367,15 642.484,97 613.203,82 680.871,09 564.295,78 707.474,72 692.353,93 750.468,21 927.544,82 744.133,17 686.741,88 734.434,47 8.507.374,01 8.371.990,34 10.519.000,00

6.875.721,05 5.865.823,25 5.602.715,86 6.925.011,53 5.320.907,03 6.841.278,88 6.435.832,82 7.767.618,05 7.961.010,02 6.096.610,65 8.031.354,24 6.384.998,30 80.108.881,68 79.040.617,09 92.627.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

FUNDEB

Empresas Estatais Dependentes

Subtotal

Receitas Transf. Intrag. Adm. Dir/Ind.e Fund.

Contrib. Serv. Reg.Própr.Prevdiência

Compensação Financ.entre Reg. Prev.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Autarquias

MARÇO

Anulação de Restos a Pagar

Outras

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

FEVEREIRO
Previsão

atualizadada
Exercício

Subtotal

( - ) DEDUÇÕES

TOTAL
Apuração Bimestre

Anterior
NOVEMBRO DEZEMBROAGOSTO

MÊS DE REF:
ABRIL

Fundações P! blicas

OUTUBROSETEMBRO JANEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

RECEITAS CORRENTES MAIO JUNHO JULHO

Danieli Bueno Peres RamosJulio Fernando Galvão Dias Carla Jeanice Batista S. Sales

Modelo 5

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
2º BIMESTRE DE 2012

RESULTADO PRIM`RIO Valores expressos em R$

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

92.627.000,00 15.431.658,20 30.863.316,40 14.416.352,54 28.473.973,21 26.733.412,89

8.873.000,00 1.478.241,80 2.956.483,60 25.800,00 633.567,03 239.826,21

101.500.000,00 16.909.900,00 33.819.800,00 14.442.152,54 29.107.540,24 26.973.239,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.262.000,00 210.249,20 420.498,40 172.999,50 239.399,05 243.429,78

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38.000,00 6.330,80 12.661,60 49.100,00 49.100,00 0,00

1.300.000,00 216.580,00 433.160,00 222.099,50 288.499,05 243.429,78

100.200.000,00 16.693.320,00 33.386.640,00 14.220.053,04 28.819.041,19 26.729.809,32

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

76.939.226,23 16.741.198,73 35.274.651,14 11.628.920,12 21.564.603,61 18.730.084,29

6.000,00 1.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00

76.933.226,23 16.740.198,73 35.272.651,14 11.628.920,12 21.564.603,61 18.730.084,29

27.126.328,00 1.598.756,86 15.139.090,87 2.137.844,98 4.228.635,65 2.262.926,03

1.750.000,00 306.032,18 666.757,27 306.032,18 666.757,27 580.754,54

1.750.000,00 306.032,18 666.757,27 306.032,18 666.757,27 580.754,54

25.376.328,00 1.292.724,68 14.472.333,60 1.831.812,80 3.561.878,38 1.682.171,49

927.000,00

102.309.554,23 18.032.923,41 49.744.984,74 13.460.732,92 25.126.481,99 20.412.255,78

-1.182.554,23 -1.339.603,41 -16.358.344,74 759.320,12 3.692.559,20 6.317.553,54

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12 Exerc.
Anterior (A)

Bimestre Anterior
(B)

Bimestre Atual (C)

I. Dívida Consolidada 26.702.287,96 26.323.007,44 25.998.717,11

II. Deduções:(*) 8.943.497,13 10.579.372,72 10.567.542,41

Ativo Disponível 12.837.116,85 14.376.291,12 13.449.139,13

Haveres Financeiros 49.397,30 49.622,94 49.757,10

(-) Restos a Pagar Processados 3.943.017,02 3.846.541,34 2.931.353,82

III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) 17.758.790,83 15.743.634,72 15.431.174,70

IV. Receita de Privatizações
V. Passivos Reconhecidos
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) 17.758.790,83 15.743.634,72 15.431.174,70

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior q ue Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Julio Fernando Galvão Dias Carla Jeanice Batista S. Sales Danieli Bueno Peres Ramos

-312.460,02

Receitas Correntes

SALDO

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

-2.327.616,13

Período Exerc.
Ant.

Subtotal
Despesas de Capital

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art. 53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Previsão Atualizada Realização
RECEITAS FISCAIS

Período Exercício
Anterior

No Bimestre (C-B)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado

Amortização de Dívida

Subtotal

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS

Concessão de Empréstimos

RESULTADO NOMINAL

Receitas de Capital
Subtotal:

(-) Deduções
Receitas de Operações de Crédito

(-) Deduções

Receitas de alienações de ativos

Despesas Correntes
(-) Juros e Encargos da Dívida

Janeiro até o Bimestre (C-A)

IV - RESULTADO PRIM`RIO (I - III+II)

Dotação Atualizada Despesas Liquidadas
DESPESAS FISCAIS

I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

Rendas de aplicações Financeiras
Amortização de Empréstimos

Subtotal

32

CURSO DE INGLÊS - Os
alunos do Ensino Médio da rede
estadual, que foram selecionados
para o curso de inglês online da
Secretaria da Educação do Esta-
do de São Paulo, têm até o dia 28
(segunda-feira) para fazer a ma-
trícula.

Os selecionados deverão
comparecer à secretaria da escola

Matrículas para
curso de inglês

online vão até dia 28
Convocados na primeira chamada
devem efetivar a inscrição em suas

escolas de origem
de origem para efetivar o cadas-
tro. Veja aqui a lista dos convo-
cados para a primeira chamada.

São mais de 25 mil vagas
no curso de inglês online aos alu-
nos de Ensino Médio da rede. A
seleção obedeceu a critérios
como histórico escolar e vagas
por região. No Portal da Secre-
taria da Educação, o aluno pode

consultar o regulamento completo
do programa. As aulas a distância
começam em 1º de agosto e vão até
novembro.

No caso de vagas exceden-
tes, haverá divulgação de lista de
segunda chamada no dia 29, com
inscrições entre 30 de maio e 6 de
junho. Está prevista ainda uma uma
terceira chamada, no dia 11 de ju-
nho, com inscrições de 12 a 19 de
junho.

Após a conclusão do proces-
so, os 25 mil estudantes receberão
as orientações para acessar o con-
teúdo, um fone de ouvido e sobre
como contatar o tutor quando tiver
dúvidas sobre as lições. As aulas
poderão ser visualizadas de qual-
quer computador – em casa, escola
ou no Acessa Escola - pelo site da
Escola Virtual de Programas Edu-
cacionais do Estado de São Paulo
(Evesp), responsável pelo projeto.

O conteúdo foi elaborado
pela equipe de Língua Estrangei-
ra Moderna da Secretaria da Edu-
cação, em uma plataforma lúdica
e dinâmica, incluindo até um
game. O objetivo é proporcionar
aos estudantes oportunidades para
o desenvolvimento de novas for-
mas de expressão linguística, en-
riquecimento curricular e acesso
a outros povos e culturas, além de
ampliar, no futuro, suas possibili-
dades de inserção e atuação no
mercado de trabalho.

Essa é a segunda edição do
curso, oferecido gratuitamente por
meio da Evesp. Este ano a ação
beneficiará 50 mil estudantes no
total.

A primeira turma, de 25 mil
alunos, começou as aulas em 5 de
março e segue até 27 de junho. A
Secretaria estuda a ampliação do
curso para outras línguas.

AÇÃO E CIDADANIA  –
O Projeto Ação e Cidadania este-
ve no último sábado, 19 de maio,
no bairro Sãopaulinho, zona rural
do município.

As equipes do Fundo Soci-
al e Secretaria de Saúde estiveram
desenvolvendo ações que garan-
tiram o direito de cidadania, me-
lhor qualidade de vida, prevenção
a saúde e conhecimentos à comu-
nidade.

Os moradores tiveram aces-
so gratuito a corte de cabelo, ma-
nicure, receberam cobertores e
ainda puderam realizar exames
preventivos.

“Precisamos valorizar estas
ações que vem acorrendo nos bair-
ros desde 2009, principalmente
nas comunidades rurais. Esses
projetos elevam a auto estima de
quem mora no campo. Parabéns a
toda equipe pela atenção e cuida-
do com os moradores. Estou mui-

Ação e Cidadania esteve no bairro Sãopaulinho
Neste sábado, 26/05,
o Ação e Cidadania
estará no Distrito do
Turvo dos Almeidas

das 8 às 15 horas

to feliz por este dia e acredito
que o sentimento é o mesmo dos
outros moradores do bairro”,
destacou o sr. Silvano, represen-
tante da Associação de Morado-
res.

O Projeto Ação e Cidada-
nia tem como meta amenizar di-
ficuldades e o pouco acesso das
comunidades a algumas ações
do governo municipal com a aju-

da de diferentes profissionais como
cabeleireiros, manicures, enfermei-
ros e outros. Para a concretização e
continuidade do trabalho, o FSS
conta com a participação de volun-
tários e pessoas capacitadas que de-
dicam um tempinho de sua vida
com todo seu amor e carinho as co-
munidades atendidas pelo projeto.

“O trabalho dos voluntários
vai ao encontro da carência afetiva

das pessoas, através do lúdico e
da interação pessoal. Construímos
vínculos de amizade e confiança
com os moradores, estimulando o
que elas tem de melhor,
criatividade, alegria e esperança
na humanidade”, destacou o FSS.

Neste sábado, 26/05, o
Ação e Cidadania estará no Dis-
trito do Turvo dos Almeidas das 8
às 15 horas.

Ação e Cidadania no Bairro Sãopaulinho: moradores elogiaram projeto

Foto: Beto da Imprensa
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Modelo 6

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

2º BIMESTRE DE 2012

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal 17.679,04 0,00 0,00 6.707,76 14.325,16 3.353,88

PODER EXECUTIVO 7.697.674,97 0,00 0,00 92.980,41 98.980,42 786.208,63 5.616.529,36 1.982.165,19 0,00

Prefeitura Municipal 7.697.674,97 92.980,41 98.980,42 786.208,63 5.616.529,36 1.982.165,19

Órgãos/Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

TOTAL: 7.715.354,01 0,00 0,00 92.980,41 98.980,42 792.916,39 5.630.854,52 1.985.519,07 0,00

Disponibilidade
Financeira

PODER / ÓRGÃO /
ENTIDADES

Inscrições Baixas
Cancelamentos Pagamentos

Montante a
Pagar

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Saldo de Exercícios
Anteriores Processados Não Processados

Prefeito Municipal Contabilista! CRC Nº Responsável pelo Controle Interno
Carla Jeanice Batista S. Sales Danieli Bueno Peres RamosJulio Fernando Galvão Dias

CONSELHO MUNICIP AL DOS
DIREIT OS DA CRIANÇA  E DO

ADOLESCENTE DE
CAPÃO BONIT O - SP

LEI Nº 1989/99

EDITAL 001/2012
PROCESSO DE ESCOLHA DOS
MEMBROS DO CONSELHO TU-
TELAR GESTÃO 2012/2015

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

O processo para a escolha dos
membros do Conselho Tutelar será
realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Capão
Bonito – CMDCA e fiscalizado pelo
Ministério Público de Capão Bonito
– SP, nos termos estabelecidos pela
Lei Federal Nº 8069/90 – Estatuto da
Criança e do Adolescente, Lei Mu-
nicipal Nº 1989/99 e Lei Municipal
Nº 3223 de 28 de abril de 2009.

O Conselho Tutelar é um ór-
gão municipal, permanente e autô-
nomo, não jurisdicional, encarrega-
do pela sociedade de zelar pelo cum-
primento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos na Lei Fede-
ral Nº 8069 de 13 de Julho de 1990,
que entrou em vigor no dia 14 de
Outubro de 1990 e que dispõe sobre
o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

O Conselho tutelar será com-
posto por 05 (cinco) membros titu-

lares e 05 (cinco) membros suplen-
tes, eleitos pelo voto facultativo dos
cidadãos locais, pelo mandato de 03
(três) anos, permitindo uma
recondução.

As pessoas que desejarem par-
ticipar do processo de escolha deve-
rão registrar suas candidaturas junto
ao CMDCA de Capão Bonito, que
expedirá recibo próprio, desde que
atendidos integralmente os requisitos
previstos neste Edital.

O processo eleitoral será de-
finido conforme calendário próprio,
elaborado pela Comissão de Escolha
a ser publicado.

Qualquer cidadão que com-
prove ser eleitor no Município de
Capão Bonito poderá exercer o direi-
to de voto, observadas as disposições
deste Edital, sendo vedado o voto em
trânsito.

CAPÍTULO II
DAS CANDIDATURAS

São requisitos para
candidatar-se a exercer as funções de
membros do Conselho Tutelar:
a) Reconhecida idoneidade mo-
ral, comprovada por atestado de an-
tecedentes criminais e certidão de
distribuição criminal local, originais,
expedidos em data de início das can-
didaturas;
b) Ter idade igual ou superior a
21 (vinte e um) anos (comprovado
pelo RG);
c) Residir no Município de
Capão Bonito há mais de 02 (dois)

anos, comprovado através de Atesta-
do de Residência (cópia autenticada);
d) Ter concluído o Ensino Mé-
dio, comprovado através do Históri-
co Escolar (cópia autenticada);
e) Atuação mínima de 01 (um)
ano, na área de atendimento e defesa
dos direitos da Criança e do Adoles-
cente, comprovada através de decla-
ração com firma reconhecida, em
papel timbrado, assinado pelo repre-
sentante legal da entidade, instituição,
associação ou similares relacionados
diretamente a questão da criança ou
da adolescência, tudo sob as penas
dos artigos 297 a 302, do Código
Penal Brasileiro (original);
f) Estar em gozo dos direitos
políticos (apresentação do documen-
to original);
g) Impedimentos (artigo 40) Pa-
rágrafo único da lei Municipal Nº
1989/99 e Lei Municipal Nº 3223/
2009. São impedidos de servir no
mesmo Conselho: marido e mulher,
ascendentes e descendentes, sogro,
sogra, genro, nora, irmãos, cunhados
durante o cunhadio, tio e sobrinho-
sobrinha, tia e sobrinho-sobrinha,
padrasto e madrasta, enteado e ente-
ada. O impedimento incidirá somen-
te no caso de ambos serem eleitos,
caso em que será dada posse como
titular ao mais votado, podendo o
outro menos votado ter posse como
suplente (nesse caso, ambos não po-
derão exercer concomitantemente o
cargo);
h) Com o REQUERIMENTO
DE INSCRIÇÃO, o candidato deve-

rá anexar documentos pessoais de
identificação xerocados e autentica-
dos, devidamente acompanhados dos
documentos exigido dos itens “a” ao
“f”, do Capítulo II, deste Edital, para
protocolamento pelo CMDCA;
i) Os documentos pessoais que
se refere o item anterior (h) compre-
endem: RG – CPF – Título de Eleitor
– (sexo masculino deverá acrescen-
tar o CAM – Certificado de Alista-
mento Militar);
j) A ausência ou insuficiência de
documentos exigidos neste Edital
acarretará na recusa da inscrição do
(a) candidato (a);
k) Participação OBRIGATÓRIA
em capacitação específica para can-
didatos (as) a Conselheiros Tutelares
a ser promovida pelo CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– CMDCA, na data prevista no Ca-
lendário eleitoral a ser publicado;
l) Submeter-se a uma AVALIA-
ÇÃO ESCRITA, a ser aplicada
CMDCA, após a capacitação, de ca-
ráter eliminatório, com aproveita-
mento mínimo de 70% (setenta por
cento);
m) Submeter-se a uma AVALIA-
ÇÃO PSICOLÓGICA de caráter eli-
minatório, nos termos da Lei Muni-
cipal 1989/99 e Lei Municipal 3223/
2009, em data estabelecida pelo ca-
lendário eleitoral a ser publicado.

Os requisitos das alíneas “k”, “l”, “m”
são obrigatórios e respeitarão as
especificações do calendário eleito-
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ATLETISMO  - No último
dia 12 de maio, a equipe de atle-
tismo de Capão Bonito, que é uma
junção da equipe sub 18 e master,
participou da etapa FPA (Federa-
ção Paulista de Atletismo) Juve-
nil e Adulto e Campeonato de Ar-
remessos e Lançamentos, realiza-
dos na cidade de São Paulo na pis-
ta “Ícaro de Castro Melo
(Ibirapuera)”.

Foi uma ótima experiência
para os jovens atletas da cidade
que puderam participar com atle-
tas de alto nível do atletismo
paulista.

A equipe de Capão Bonito
se prepara para os Jogos Regio-
nais que neste ano acontecerão na
cidade de Avaré e a equipe de atle-
tismo que no ano passado teve um
inédito vice-campeonato no mas-
culino e feminino, busca ser de

Equipe de atletismo participa
da Federação Paulista em São Paulo

forma inédita ser campeã por
equipes tanto no feminino e no
masculino.

Confira como foi a partici-
pação desta etapa do paulista:

Na prova de salto em altu-
ra masculino o atleta Johnn
Moreira, que é um dos mais no-
vos da equipe, conseguiu o 6° lu-
gar saltando 1,80 m.

Nos 400mts masculino o
atleta Wanderson Cassemiro ficou
em 22°lugar com o tempo de 55
segundos e 40 milésimos.

O atleta Rafael Cardoso fi-
cou em 25° lugar com o tempo de
59 segundos e 35 milésimos.

Nos 1.500 mts masculino o
atleta Antonio Roque ficou em 29°
lugar com o tempo de 05 minutos
32 milésimos e 28 centésimos.

Nos 100 mts feminino a
atleta Yanca Juliana ficou em 7°

Atletas da equipe Sub 18 de atletismo de Capão Bonito

lugar com o tempo de 13 segun-
dos e 63 milésimos.

Nos 400 mts feminino a
atleta Yanca Juliana ficou em 7°
lugar com o tempo de 01 minuto
10 milésimos e 60 centésimos.

A atleta Adriana Marques
ficou em 2° lugar com o tempo de
48 minutos e 59 segundos.

Nas provas de arremesso de
peso feminino a atleta Mirtes
Galvão ficou em 4° lugar com a
marca de 10 metros e 54 centíme-
tros.

A atleta Fabiana da Cruz fi-
cou em 6° lugar com a marca de 8
metros. A atleta Rosilene Olivei-
ra ficou em ficou em 7° lugar com
a marca de 7 metros e 24 centí-
metros.

No lançamento do martelo
feminino a atleta Fabiana da Cruz
ficou em 5° lugar com a marca de

20 metros e 44 centímetros.
No lançamento de disco a

atleta Mirtes Galvão ficou em 8°
lugar com a marca de 25 metros e
22 centímetros.

No lançamento do dardo
feminino a atleta Rosilene Olivei-
ra ficou em 7° lugar com a marca
de 24 metros e 09 centímetros e a
atleta Mirtes Galvão ficou  em 8°
lugar com a marca de 23 metros e
90 centímetros.

A equipe capão-bonitense
que tem a frente os técnicos Os-
valdo Polississo e Lucas
Kitamura,  participará no dia 02
de junho na pista do Ibirapuera do
Circuito FPA que será praticamen-
te definidos os nomes dos atleta
que irão representar a cidade nos
Jogos Regionais. A equipe agra-
dece a Cozinha Central pela co-
laboração na alimentação dos atletas.

Foto: Beto da Imprensa
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ral a ser publicado.

AS INSCRIÇÕES SERÃO REALI-
ZADAS NOS DIAS ÚTEIS COM-
PREENDIDOS ENTRE O PERÍO-
DO DE 04 (QUATRO) A 19
(DEZENOVE) DE JUNHO DE
2012, LOCAL: SECRETARIA  MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DE-
SENVOLVIMENT O SOCIAL –
RUA FRANCISCO BARRETO, Nº
1054 – CENTRO – NO HORÁRIO
DAS 13H00 ÀS 17H00.

As entidades que estiverem com seus
programas registrados no CMDCA
poderão credenciar fiscais, 01 (um)
por entidade, para atuarem junto às
mesas receptoras e Junta Apuradora,
com antecedência mínima de 10 (dez)
dias do pleito eleitoral.
A cada candidato (a) inscrito (a), após
deferimento final da candidatura, será
atribuído (a) um número que obede-
cerá a ordem de sorteio, a ser realiza-
do conforme previsão do Calendário
Eleitoral a ser publicado.

CAPÍTULO III
DAS IMPUGNAÇÕES E RECUR-
SOS

Os pedidos de impugnação às candi-
daturas deverão ser apresentados à
Comissão de Escolha, dentro do pra-
zo estipulado no Calendário Eleito-
ral a ser publicado.
Os candidatos impugnados poderão
apresentar recurso, junto a Comissão
de Escolha, observado prazo estabe-
lecido no Calendário Eleitoral a ser
publicado.
A Comissão de Escolha analisará as
impugnações e recursos apresenta-
dos, decidindo soberanamente no
prazo definido pelo Calendário Elei-
toral, sendo incabível qualquer recur-
so dessa decisão.
Decididas eventuais impugnações, a
Comissão Eleitoral fará publicar na
Imprensa oficial e mídia local, sem-
pre no prazo previsto pelo Calendá-
rio, a lista oficial dos candidatos ao
Conselho Tutelar de Capão Bonito –
SP.

CAPÍTULO IV
DA VOTAÇÃO

A eleição será realizada no dia
05 (cinco) de Agosto de 2012, na
Escola Municipal “Professora Dona
Jacyra Landim Stori”, no horário das
08h00 às 17h00.

Encerrado o horário de vota-

ção, somente poderão votar os elei-
tores que já se encontrarem nas filas,
mediante a distribuição de senhas
previamente rubricadas pela Comis-
são de Escolha.

O direito ao voto será exerci-
do pelos eleitores do Município, me-
diante a apresentação do título de
eleitor ou documento público e ofi-
cial, que constam da listagem do Tri-
bunal Regional Eleitoral.

O voto será secreto e a vota-
ção se dará através de cédulas previ-
amente rubricadas pelo Presidente e
Mesário da mesa receptora de votos
e depositados em uma urna cedida
pelo Cartório Eleitoral.

De posse da cédula, o votante
dirgir-se-á a cabine indevassável
onde assinalará suas preferências, em
número mínimo de 01 (um) e no má-
ximo de 05 (cinco) candidatos, sob
pena de nulidade dos votos.

A cédula não poderá conter
quaisquer sinais ou manifestação que
identifique vontade ou impossibili-
tem o conhecimento da manifestação,
sob pena de nulidade dos votos.

No local de votação será afi-
xada a lista oficial dos candidatos ao
Conselho Tutelar.

Durante o processo de vota-
ção, somente poderão permanecer no
recinto os candidatos, fiscais habili-
tados, e membros do CMDCA ou por
ele credenciado e devidamente iden-
tificados.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO

Encerrada a coleta de votos,
as Mesas Receptoras lavrarão ata cir-
cunstanciada e encaminharão as ur-
nas à Comissão Eleitoral que, em ato
público, procederá a imediata aber-
tura, contagem e lançamento de vo-
tos, de tudo lavrando-se ata circuns-
tanciada, a qual assinada pelos inte-
grantes da Comissão de Escolha e fis-
cais presentes, supervisionada pelo
CMDCA e Ministério Público.

Os votos considerados nulos
pelas mesas apuradoras somente po-
derão ser questionados pelos candi-
datos e fiscais, mediante requerimen-
to escrito, justificando as razões de
validade do mesmo.

As impugnações e reclama-
ções serão decididas no curso da apu-
ração, administrativamente pela Co-
missão de Escolha, na função da Jun-
ta Apuradora, por maioria de votos,
cientes os interessados presentes.

Serão eleitos Conselheiros
Tutelares de Capão Bonito – SP, os

05 (cinco) candidatos mais votados e
os 05 (cinco) subsequentes conside-
rados como suplentes.

Em caso de empate no resul-
tado da votação terá preferência o
Conselheiro que obteve melhor apro-
veitamento no processo de seleção e
avaliação, por decisão fundamenta-
da pelo Presidente do CMDCA.

CAPÍTULO VI
DA PROPAGANDA ELEIT ORAL

A propaganda eleitoral será
permitida, nos moldes da legislação
vigente.

Será, porém, vedado, em qual-
quer hipótese, o abuso de poder eco-
nômico e poder político.

É vedada a propaganda elei-
toral nos veículos de comunicação
social, admitindo-se a realização de
debates e entrevistas, regulamentada
pelo Conselho de Direitos.

É vedada a propaganda do
candidato por meio de anúncios lu-
minosos, faixas, cartazes ou inscri-
ções em qualquer lugar público,
exceto em locais estabelecidos pelo
CMDCA a fim de manter a igualda-
de de condições entre os candidatos.

É vedado expressamente o
transporte ou articulação de meios,
através de terceiros, de locomoção
dos eleitores aos locais de votação,
pelos candidatos.

Constatada infração aos dis-
positivos acima, o CMDCA junta-
mente com o Ministério Público, ava-
liarão os fatos e poderá cancelar a
habilitação do infrator.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os Conselheiros Tutelares se-
rão em número de 05 (cinco), em re-
gime de prestação de serviços, nos
termos dos artigos 132 e 134 da Lei
Federal nº 8069/90.

Os membros do Conselho
Tutelar, em razão do exercício de suas
atribuições conferidas pela política
municipal de atendimento aos direi-
tos da criança e do adolescente, fa-
rão jus à verba de representação cor-
respondente à faixa de 03 (três) salá-
rios mínimos observados a média pra-
ticada na região.

O mandato do Conselheiro
Tutelar é de 03 (três) anos e o exercí-
cio efetivo da função constituirá ser-
viço público relevante, de acordo
com os artigos 132 e 135 da Lei Fe-
deral nº 8069/90 e artigo 24 da Lei
Municipal 1989/99.

A investidura no mandato de
Conselheiros Tutelar dar-se-á no dia
da posse, que será implementada de
forma coletiva, vedada a posse indi-
vidual, salvo quando suplente ou
motivo relevante.

O expediente dos Conselhei-
ros Tutelares será ordinariamente das
08h00 às 18h00, de segunda a domin-
go, na sede do Conselho.

Em regime de plantão, das
18h00 às 08h00 horas do dia seguin-
te, na sede do plantão, que poderá ser
realizado na residência de cada plan-
tonista, desde que afixado na sede do
Conselho, o endereço e telefone do
plantonista.

A organização do regime de
plantão caberá ao CMDCA, observa-
do o disposto no artigo 134 da Lei
Federal nº 8069/90 e o estabelecido
na Lei Municipal nº 1989/99 e Lei nº
3223/2009.

A escala será organizada men-
salmente pelo CMDCA, em sintonia
com o Conselho Tutelar, sendo que
os conselheiros plantonistas deverão
estar disponíveis em local de fácil
acesso e de rápida localização.

As escalas de plantão ficarão
afixadas em local visível, na sede dos
Conselhos e estabelecimentos públi-
cos de Justiça, Segurança, Educação,
Saúde, Assistência Social e Institui-
ções congêneres.

A organização do regime de
trabalho, ressalvado o regime de plan-
tão, ficará sob a responsabilidade do
Conselho Tutelar, que terá plena au-
tonomia para elaboração, devendo
cada conselheiro cumprir, no mínimo,
uma jornada de 40 (quarenta) horas
semanais.

O diretor do Conselho Tute-
lar será eleito por seus pares nos ter-
mos do Regimento Interno.  Na falta
ou impedimento, o presidente do
CMDCA fará a substituição.

Os Conselheiros Tutelares
reunir-se-ão mensalmente ou extra-
ordinariamente, em assembleias para
debater assuntos pertinentes ao tra-
balho do Conselho.

Capão Bonito, 23 de Maio de 2012.

Mário Rodolfo
Presidente do CMDCA

Comissão de Escolha Eleitoral:

Mário Rodolfo
Pedro Paulo de Almeida Galvão
Maria Aparecida Queiroz Souza
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Prefeitura coletando embalagens de agrotóxicos na zona rural de Capão Bonito

BASQUETE - Em abril
teve início os Jogos da Juventude
do Estado de São Paulo.

A equipe de basquetebol
masculina sub 18 de Capão Boni-
to, após ser campeã invicta da fase
sub-regional da região de Itapeva,
jogando contra as cidades de
Itaberá, Itararé e Itapeva, se clas-
sificou para a semifinal.

O jogo da semifinal foi na
cidade de Sorocaba contra a cida-
de de Cerquilho.

Segundo o técnico Val
Liberato (Quati) o começo do jogo
foi um pouco tenso, mas depois
os atletas capão-bonitenses foram
tomando conta da partida e con-
seguiram a vitória pelo placar de
64x47, passando assim para a fi-
nal contra a cidade de Sorocaba.

Capão Bonito é vice-campeão
regional de basquete em Sorocaba

Final em Sorocaba - A fi-
nal da fase regional aconteceu no
último domingo, 19 de maio, no
Ginásio Municipal de Esportes de
Sorocaba.

Mais uma vez a equipe de
basquetebol de Capão Bonito en-
frentou um time forte com uma
estrutura de clube.

A equipe de Sorocaba não
deixou a equipe de Capão Bonito
jogar e venceu por 104x20.

Para o técnico Quati o jogo
valeu como experiência para os
atletas de Capão Bonito.

A próxima meta é preparar
as equipes de basquetebol mascu-
lina e feminina para os Jogos Re-
gionais de 2012.

Agradecimentos:
Prefeito Municipal

Secretaria de Cultura e Es-
porte: Wilder Martins

Secretaria da Educação
Departamento de Controle

de Combustível
Coordenação da Cozinha

Central
Técnico: Prof. Agostinho

Equipe de basquete de Capão Bonito:
vice-campeã regional Foto: Beto da Imprensa



Ano V       Edição 222 • Capão Bonito, 25 de Maio de 2012Ano V       Edição 222 • Capão Bonito, 25 de Maio de 20128

CONSELHO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E DO
ADOLESCENTE DE CAPÃO BONIT O - LEI Nº 1989/99

RESOLUÇÃO CMDCA
Nº 002/2012

Dispõe sobre constituição da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capão Bonito, para a eleição
do Conselho Tutelar – Gestão 2012/2015 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE CAPÃO BONITO – CMDCA, Gestão 2011-2013, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO DE ESCOLHA para coordenar o
processo eleitoral dos membros do Conselho Tutelar de Capão Bonito para a
gestão 2012-2015.
Art. 2º - A comissão eleitoral será constituída por 3 (três) membros do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a saber:

1 . MÁRIO RODOLFO – CPF. 021.137.318-43;
2 . PEDRO PAULO DE ALMEIDA  GALVAO – CPF. 241.161.148-04;
3 .  MARIA APARECIDA QUEIROZ SOUZA – CPF. 026.879.708-08.

Art. 3º - A Comissão Eleitoral terá poderes para aplicar, fiscalizar e fazer
cumprir as regras e procedimentos a serem adotados durante o processo elei-
toral, sendo suas decisões soberanas.

Art. 4º - A Comissão fica constituída até a posse dos novos conselheiros tute-
lares, prevista para o dia 07 de agosto de 2012, quando deixará automatica-
mente de existir.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

MÁRIO RODOLFO
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E
DO ADOLESCENTE DE CAPÃO BONIT O - LEI Nº 1989/99

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003/2012

Dispõe sobre o processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar de Capão Bonito e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE CAPÃO BONITO – CMDCA, Gestão 2011-2013,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aprovado o EDITAL nº 001/2012 - Processo de Escolha
dos Membros do Conselho Tutelar para gestão 2012-2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

MÁRIO RODOLFO
Presidente do CMDCA

DENUNCIE
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TRÂNSIT O - Já está em
vigor em Capão Bonito a lei nº
3.661, que disciplina as normas
para circulação e estacionamento,
carga e descarga de caminhões nas
vias localizadas na zona urbana de
Capão Bonito.

Depois de aprovação na
Câmara, a prefeitura promulgou
a lei no dia 18 de abril.

Conforme a lei, ficou proi-
bido o estacionamento e circula-
ção de caminhões com capacida-
de de carga maior que 07 tonela-
das nas vias localizadas na zona
urbana da cidade.

Haverá exceção no caso de:
Caminhões carregados

com mercadorias destinadas a en-
dereços localizados na zona urba-
na, devidamente comprovada por
notas fiscais;

Quando estiverem a servi-
ço da administração pública ou de
empresas concessionárias, duran-
te a realização de serviços ou
obras públicas;

Quando estiverem circu-
lando ou estacionados nas vias
que direta ou indiretamente, dão
acesso a rodovias ou estradas
municipais;

Consideram-se vias de
acesso direto ou indireto a rodo-
vias ou estradas rurais, as seguin-
tes vias:

Avenida Plácido Batista da
Silveira;

Avenida Capitão Calixto de
Almeida;

Avenida Lucas Nogueira
Garcês;

Rua Altino Arantes;
Rua Dr. Josino de Araújo;
Avenida Santos Dumont;
Avenida Amazonas;
Avenida Massaichi

Kakihara;
Avenida Dona Nenê;
Avenida João Antunes

Rodrigues;
Avenida Elias Jorge

Daniel;
Rua Domingos Lírio.
As empresas que possuem

Está em vigor a lei que disciplina a
circulação, estacionamento, carga e descarga

de caminhões em Capão Bonito
pátios e/ou oficinas dentro do pe-
rímetro urbano do município te-
rão seus direitos garantidos des-
de que seus responsáveis solici-
tem autorização específica junto
ao departamento municipal de
trânsito, que expedirá credenciais
que deverão ser afixadas em lu-
gar visível do veículo, de modo a
permitir sua pronta identificação
pela fiscalização.

 As credenciais serão emi-
tidas após solicitação por escrito,
protocolada no protocolo geral da
prefeitura municipal, após com-
provados o endereço da empresa
dentro da zona urbana do muni-
cípio e a propriedade do veículo
ou qualquer outro comprovante
de vínculo, no caso de empresas
de transporte, através de docu-
mentos hábeis, asseguradas a co-
brança das taxas pertinentes.

As credenciais são docu-
mentos aptos a permitir unica-
mente o tráfego e jamais o estaci-
onamento nas vias localizadas no
perímetro urbano.

Caberá ao Departamento
Municipal de Trânsito, por meio
de seus agentes, a fiscalização do
cumprimento das normas contidas
nesta Lei.

 Aos infratores das normas
contidas na Lei, além das penali-
dades contidas no código de trân-
sito brasileiro, impor-se-á o reco-
lhimento e apreensão do veículo
por serviços de guincho e pátio
credenciados pela Secretária Es-
tadual de Segurança Pública atra-
vés da CIRETRAN local.

Segundo o governo muni-
cipal, o principal objetivo da lei
além de melhorar o fluxo do trân-
sito principalmente na área cen-
tral é evitar danos a camada
asfaltíca de avenidas e ruas devi-
do o tráfego intenso de veículos
pesados.

“Temos vários trechos com
problemas e precisávamos de uma
lei disciplinando para minimizar
o impacto na pavimentação das
ruas”, frisou a prefeitura.

Nova lei quer minimizar problemas envolvendo tráfego de
caminhões principalmente na área central de Capão Bonito

Foto: Beto da Imprensa
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INSTRUÇÃO - S.M.E.
nº. 02/2012

Instrui sobre o processo de
ATRIBUIÇÃO P ARA DISCIPLI-
NAS CORRELATAS do pessoal
docente do Quadro do Magistério
Municipal e Candidatos aprovados no
Concurso nº. 01/2011 do Município
de Capão Bonito.

A Secretaria Municipal de
Educação embasada na Consolidação
das Leis Trabalhistas e no Plano de
Carreira e Remuneração dos Profis-
sionais da Educação Básica;

I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

1- Considerando o § 1º do artigo 7º
da Lei 089/2011, que dispõe:

Além das disciplinas específica e/ou
não especificas decorrentes do curso
de licenciatura concluída, conside-
ram-se para fins de atribuição de au-
las na forma de que trata o caput des-
te artigo, a(s) disciplinas(s)
correlatas(s) identificadas pela análi-

se do histórico do respectivo curso,
em que se registre, no mínimo, o
somatório de 160 horas de estudos de
disciplinas afins/conteúdos dessa dis-
ciplina a ser atribuída.

2- Em relevância à ausência nas atri-
buições realizadas até a presente data
de candidatos aprovados em discipli-
nas específicas para ministrarem au-
las de PEBII;

3- Faz-se necessário a presente ins-
trução por haverem aulas remanes-
centes.

4- Cabe as autoridades escolares to-
marem as providências necessárias à
divulgação, a execução, ao acompa-
nhamento das normas que orientam
o processo de que trata esta instru-
ção, sob pena de responsabilidade, na
forma da lei.

5- Compete ao Diretor de Divisão de
Ensino Fundamental do Ciclo I e II,
Diretor de Divisão da Educação In-
fantil e Supervisores do Sistema
Municipal de Ensino:
5.1 Tomar providências necessárias

para o correto cumprimento desta
norma;
5.2 Compete aos Diretores das Uni-
dades Escolares:
5.3 Dar ciência da presente Instru-
ção aos professores pertencentes às
suas respectivas Unidades.

6- As aulas do Ensino Fundamental
ciclo II e de Educação de Jovens e
Adultos, que excederem da constitui-
ção das jornadas de trabalho dos ti-
tulares de emprego, serão considera-
das disponíveis para o docente, con-
forme critérios abaixo:-
1º - Aos titulares das respectivas uni-
dades escolares;
2º - Aos titulares da rede;

3º - Aos candidatos aprovados no
concurso publico nº 01/2011, em ca-
ráter de contrato temporário confor-
me Lei nº. 3645/2012.

7- No ato da atribuição o docente
deverá apresentar OBRIGATORIA-
MENTE  diploma (Licenciatura Ple-
na) da disciplina que pretende atuar,
Histórico e horário de aula tanto no
municipal como no estadual (inclu-

sive discriminando o horário de tra-
balho pedagógico).

8- As ocorrências não previstas nes-
ta Instrução, os casos omissos e os
casos duvidosos serão resolvidos pela
Comissão de atribuição da Secreta-
ria Municipal de Educação.

9- As atribuições de que trata a pre-
sente instrução ocorrerão, conforme
segue:

- Todas as Quintas –feiras - publica-
ção das aulas disponíveis na SME;
- Segunda - feira – atribuição das au-
las publicadas às 10h30h.

10- Esta Instrução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda
Secretário Municipal de Educação
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PASSEIO CICLÍSTICO  -
A bicicletaria Ciclo Esportes, que
tem como proprietária Lourdes
Mendes de Proença, e a prefeitura
de Capão Bonito, realizarão o 10º
Passeio Ciclístico neste domingo,
27 de maio. O evento faz parte da
programação oficial de aniversá-
rio da cidade. Seguindo exemplo
de outras edições, o passeio deve
reunir milhares de ciclistas e pre-
miar a escola com maior número
de alunos uniformizados, equipe
com maior número de ciclistas,

10º Passeio
Ciclístico de Capão

Bonito acontece
 neste domingo
Evento arrecadará alimentos

para o Fundo Social
bike enfeitada, equipe Gallo com
número de bikes Gallo e ciclista
mais novo e mais velho.

Os interessados podem fa-
zer as inscrições na Ciclo Espor-
tes levando 1 kg de alimento não
perecível. Os alimentos arrecada-
dos serão doados ao Fundo Soci-
al de Solidariedade de Capão Bo-
nito.  A concentração para o pas-
seio acontecerá no Parque das
Águas.

Após a chegada haverá sor-
teio de bicicletas Gallo e brindes.

“É gratificante chegar a dé-
cima edição de uma evento que
cresce a cada ano. O passeio tam-
bém tem como objetivo chamar a
atenção da população para a im-
portância para a prática de ativi-
dade física, que traz mais quali-
dade de vida e saúde”, destacou
Lourdes Mendes de Proença.

O evento ainda conta com
apoio da Polícia Militar e Sabesp.

SERVIÇO
10º Passeio Ciclístico em

comemoração aos 154 anos de

Capão Bonito
Dia – 27 de maio
Horário – a partir das 9 ho-

ras
Local – Parque Recanto das

Águas – saída e chegada dos ci-
clistas

Realização – Ciclo Espor-
tes e Prefeitura do Município de
Capão Bonito

Inscrições já abertas – 1 KG
de alimento

Maiores informações –
3542-1856

10º Passeio Ciclístico acontecerá
no próximo dia 27 de maio

CONSULTORIA  GRA-
TUIT A - Em maio e junho, pro-
gramação do Posto de Atendimen-
to ao Empreendedor terá palestras
e consultorias gratuitas. O Posto
de Atendimento ao Empreendedor
(PAE) do Sebrae-SP em Capão
Bonito preparou uma nova progra-
mação de palestras e consultoras
gratuitas para que os empresários
adquiram novos conhecimentos e
possam alavancar seus negócios.

Nos dias 24 de maio, 14 e
28 de junho serão apresentadas pa-
lestras sobre temas voltados ao
marketing, finanças e legislação do
Código do Consumidor.

Nos dias 11 e 25 de maio e
15 e 29 de junho, estão marcadas
consultorias na área de gestão.

A primeira palestra será so-
bre “Como elaborar um planeja-
mento de marketing”, tema que
contará com orientações aos par-
ticipantes sobre como montar um
plano das ações de marketing para
que a empresa atraia novos clien-
tes, aumente as vendas e a
lucratividade.

“Entendendo custos, despe-
sas e preço de venda” é o tema da

Sebrae-SP oferece novos temas de
capacitação em Capão Bonito

segunda palestra que visa orien-
tar o empresário sobre controles
financeiros e apuração do lucro.
O conteúdo abordará os conceitos
básicos e classificação de custos
e despesas para cálculo de preço
de venda; margem de contribui-
ção, ponto de equilíbrio e demons-
trativo de resultados.

Com o objetivo de esclare-
cer a legislação, a terceira pales-
tra tratará do “Código de Defesa
de Consumidor para Lojistas”. O
empresário terá orientação sobre
seus direitos e deveres, e as regras
a serem seguidas para que a em-
presa trabalhe dentro das normas
previstas em lei.

Nas consultorias, com uma
hora de duração, os empresários
terão a oportunidade de
aprofundar conhecimentos e es-
clarecer dúvidas sobre as áreas
específicas de gestão do negócio
– administração geral, marketing,
finanças e jurídico. Para facilitar
a participação dos empresários, o
PAE programou quatro horários
para cada um dos temas.

As vagas para as atividades
são limitadas e os interessados

devem fazer a inscrição antecipa-
da no PAE ou na Associação Co-
mercial de Capão Bonito, parce-
ria do Sebrae-SP.

Programação
Palestra: Como elaborar um

planejamento de marketing
Data: 24 de maio
Horário:  19h30
Palestra: Entendendo cus-

tos, despesas e preço de venda
Data: 14 de junho
Horário: 19h30
Palestra: Código de defesa

de consumidor para lojistas
Data: 28 de junho
Horário: 19h30
Consultorias
Tema: Administração Geral
Data: 11 de maio
Tema: Marketing
Data: 25 de maio
Tema: Finanças
Data: 15 de junho
Tema: Jurídico
Data: 29 de junho
Horários: 9h, 10h, 11h e

12h
Local: Associação Comer-

cial Industrial e Agropecuária de
Capão Bonito (Rua Benjamin
Constant, 555, Centro)

Inscrições e Informações:
PAE (Rua Coronel Ernestino, 550,
Centro) - (15) 3542-4053 e
ACIAP (15) 3542-2533

Sebrae e PAE intensificam ciclo de
palestra em Capão Bonito

Foto: Beto da Imprensa
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
AV. CAPITÃO CALIXTO, 131 - Bº N. CAPÃO BONITO
C.N.P.J. 57.054.793/0001-49 Data: 23/05/2012 13:28:11
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 1º Quadrimestre / 2012 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 1º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 80.108.881,68 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 1.448.933,61 1,8087
Limite Máximo (art. 20 LRF) 4.806.532,90 6,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 4.566.206,26 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,0000
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

JOSÉ MARIA NUNES CARLOS ALBERTO VENTURELI Valdicéia R. A. Araújo
PRESIDENTE - ASSESSOR CONTÁBIL - CRC 1SP 123.28 Responsável pelo Controle Interno -

(Página: 1 / 1)

TRIBUTOS ARRECADADOS NO MÊS DE ABRIL/2012 ( Art. 162 da C.F.) (R$)
CÓDIGOS RECEITAS SALDO ANTERIOR DO MÊS TOTAL

1110.00.00 IMPOSTOS
1112.02.01 Imposto s/Prop.Predial Urbana 458.512,71 51.624,76 510.137,47
1112.02.02 Imposto s/Prop. Territorial Urbana 323.999,68 31.731,76 355.731,44
1112.04.00 Imposto s/Renda Qualquer Natureza 99.411,76 99.411,76
1112.08.00 Imposto s/Trans. Inter Vivos Imóveis 128.544,96 74.016,55 202.561,51
1113.05.00 Imposto s/Serv.Qualquer Natureza=ISS 834.356,81 189.135,78 1.023.492,59
1120.00.00 TAXAS
1121.00.00 Taxas p/Exerc. Poder de Polícia 167.917,22 18.931,81 186.849,03
1122.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 386.352,47 45.207,16 431.559,63
1130.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1130.04.00 Contrib.Melhor.p/Pav.e Obras Complem. 0,00 0,00 0,00
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1721.01.02 Cota-Parte do FPM 4.867.249,83 1.662.589,86 6.529.839,69
1721.01.05 Cota Parte do Imposto s/Prop.Ter.Rural-ITR 13.093,98 3.282,01 16.375,99
1721.22.70 Cota-Parte do Fundo Especial Petróleo 70.958,66 22.707,92 93.666,58
1721.36.00 Transf.Financeira - L.C. No. 87/96 29.600,58 9.866,86 39.467,44
1722.01.01 Cota-Parte do ICMS 5.024.464,21 1.873.909,95 6.898.374,16
1722.01.02 Cota-Parte do IPVA 1.823.015,75 105.825,18 1.928.840,93
1722.01.04 Cota-Parte do IPI s/EXPORTAÇÃO 34.678,38 16.699,02 51.377,40
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA
1911.38.00 Multas e Juros de Mora s/IPTU 1.437,33 562,78 2.000,11
1911.39.00 Multas e Juros de Mora s/ITBI 0,00 0,00 0,00
1911.40.00 Multas e Juros de Mora s/ ISS 1.115,50 1.015,61 2.131,11
1911.99.01 Multas e Juros de Mora s/ TAXAS 64,31 64,29 128,60
1913.00.00 MULTAS E JUROS DIV.ATIVA DOS TRIBUTOS
1913.11.00 Multas e Juros de Mora Div.Ativa s/IPTU 40.539,87 14.287,83 54.827,70
1913.12.00 Multas e Juros de Mora Div.Ativa s/ITBI 0,00 0,00 0,00
1913.13.00 Multas e Juros de Mora Div.Ativa s/ISS 27.137,43 10.488,18 37.625,61
1913.99.01 Multas e Juros de Mora Div.Ativa s/Taxas 64.444,16 19.523,36 83.967,52
1913.99.02 Multa de Juros de Mora Div. Ativa s/IPVA 0,00 0,00 0,00
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA
1931.11.00 Rec.Div. Ativa do IPTU 124.900,23 40.695,02 165.595,25
1931.12.00 Rec.Div. Ativa do ITBI 860,29 143,05 1.003,34
1931.13.00 Rec.Div. Ativa do ISS 20.112,16 5.554,82 25.666,98
1931.99.01 Rec.Div. Ativa s/ Taxas 152.778,42 50.284,58 203.063,00

TOTAL: 14.695.546,70 4.248.148,14 18.943.694,84

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS DANIELE BUENO PERES RAMOS
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLE INTERNO

CARLA JEANICE BATISTA S.SALES
CRC 1SP147339/0-4

P r e f e i t u r a d o    M u n i c í p i o    d e C a p ã o    B o n i t o
Rua  Nove de Julho, 690 - CEP 18300-900 - Fone (015) 3543-9900 - Capão Bonito - Est. S. Paulo.

E- mail: contabil@capaobonito.sp.gov.br
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CHALLENGE DA Y -
Com um conceito simples, o Dia
do Desafio incentiva cidades dos
cinco continentes a promover a
prática da atividade física diária,
ressaltando a importância do es-
porte e do lazer para a manuten-
ção da saúde.

Realizado anualmente sem-
pre na última quarta-feira do mês
de maio, este ano será no dia 30/
05 (quarta-feira).

O Dia do Desafio propõe
que as pessoas interrompam suas
atividades rotineiras e pratiquem,
durante 15 minutos consecutivos,
qualquer tipo de atividade física.

Nesse dia, cidades do mes-
mo porte estabelecem uma saudá-
vel competição para tentar mobi-
lizar a maior porcentagem de pes-
soas, em relação ao número ofici-
al de habitantes.

Capão Bonito irá competir
com a cidade de San Miguel, da
Guatemala.

Durante a semana a Secre-
taria de Cultura e Esportes reali-
zou uma reunião para discutir de-
talhes da mobilização no dia do
evento. O objetivo é envolver es-
colas, entidades, empresas e órgãos
públicos e privados.

As pessoas podem partici-
par fazendo 15 minutos de ativi-
dade física e ligando para a coor-
denação do Dia do Desafio em
Capão Bonito, através do telefone
(15) 3542-4243 e informando o
número de pessoas que fizeram
atividade.

“A competição é apenas um
estímulo a participação. Neste de-
safio, os grandes vencedores são
os cidadãos que, além do corpo,
exercitam a integração social, a
criatividade, a liderança e o espí-
rito comunitário”, destacou a Se-
cretaria Municipal de Cultura e
Esportes.

Princípios básicos que ori-
entam a realização do Dia do De-
safio

Acessibilidade - todos têm

Capão Bonito enfrentará cidade da
Guatemala no Dia do Desafio 2012

Você mexe e o mundo mexe junto
a oportunidade de participar, de
acordo com seu potencial indivi-
dual, sem qualquer restrição à ida-
de, condição social, habilidade ou
local onde vive.

 Envolvimento - as idéias
nascem nas comunidades e todos
participam e colaboram com o de-
senvolvimento da programação.
Um desafio à criatividade!

 Diversão - o Dia do De-
safio não busca índices esporti-
vos. Fazer da atividade física um
momento de diversão é um dos
principais objetivos.

Diversidade - ações indi-
viduais ou programas coletivos
são opções para quem quer parti-
cipar. Sempre existe uma ativida-
de adequada à condição e interes-
se de cada indivíduo.

Confiabilidade - o cuida-
do e a honestidade na apuração e
divulgação dos resultados garan-
tem a confiança e o bom relacio-
namento entre as cidades partici-
pantes.

Segurança - o Dia do De-
safio privilegia a segurança dos
participantes, selecionando ativi-
dades adequadas aos locais onde
se realizam, em especial as que
envolvem grandes multidões.

 Benefícios para a comu-
nidade - uma comunidade saudá-
vel se forma com indivíduos sau-
dáveis onde prevalece a
integração e a cooperação. O Dia
do Desafio estimula a formação
do espírito de coletividade.

Benefícios para a saúde -
A prática da atividade física diá-
ria promove grandes melhorias na
condição de saúde. O Dia do De-
safio alerta a população para esta
necessidade. O objetivo é inserir
a atividade física no cotidiano das
pessoas a fim de melhorar sua
qualidade de vida.

No Dia do Desafio essa ta-
refa consiste em mobilizar o mai-
or número de participantes em
torno da idéia de praticar pelo
menos 15 minutos consecutivos

de qualquer atividade física ou
esportiva.

Objetivo - O objetivo é in-
serir a atividade física no cotidia-
no das pessoas a fim de melhorar
sua qualidade de vida.

No Dia do Desafio, essa ta-
refa consiste em mobilizar o mai-
or número de participantes em tor-
no da idéia de praticar pelo me-
nos 15 minutos consecutivos de
qualquer atividade física ou espor-
tiva.

Como participar
Todas as pessoas podem

participar seja por iniciativa indi-
vidual ou coletiva.

As atividades podem ser
feitas em casa, nas escolas, aca-
demias, ao ar livre, empresas, ou
em qualquer outro local.

As pessoas podem realizar
qualquer tipo de atividade física,
desde que a façam por pelo me-
nos 15 minutos.

Praticar esportes, dançar,
jogar, brincar, correr, caminhar,
nadar, escalar, pedalar são algu-
mas das atividades que podem ser
realizadas.

Capão Bonito prepara mobilização
para edição 2012 do Dia do Desafio

Foto: Beto da Imprensa
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PODER LEGISLATIV O
Câmara Municipal de Capão Bonito

COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – EXERCÍCIO DE 2013.
DATA:  11/06/2012  HORÁRIO:  18 HORAS

LOCAL:  PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
        Avenida Capitão Calixto, nº 131, Capão Bonito/SP.

JOSÉ MARIA NUNES,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de Capão Boni-
to,  COMUNICA  às  entidades  civis  organizadas  e  à população em geral,
que  realizará   AUDIÊNCIA PÚBLICA   às   18 horas  do  dia  11 de junho  de
2012,  no   Plenário   da  Câmara  Municipal,  para discussão do PROJETO
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  PARA  O  EXERCÍCIO
DE  2013,  que  estabelece as  regras  para  elaboração  do  Orçamento  do
referido  exercício;  sendo de  grande  importância  o  conhecimento  de  todos
sobre  como  e  onde  serão  aplicados  os  recursos  do  Município.
Capão Bonito, 24 de maio de 2012.

JOSÉ   MARIA   NUNES
- Presidente –

EDITAL DE CONVOVAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA  E EMERGENCIAL

 (LEI Nº3.622/2012)

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de
Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Processo Seletivo  realizado nos termos do Edital do Processo Seletivo n.º
01/2012, para o Cargo de PEDREIRO, devendo a mesmos comparecerem
na DIVISÃO DE PESSOAL  até o dia 30 DE MAIO DE 2.012 até as 16:00
horas. para anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Final.

CL NOME R.G. ASSINATURA
45º ANTONIO CARLOS FERREIRA 33.661.943-1
46º CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 8.129.723
47º ORLANDO  PAULINO DA CRUZ 13.849.571

         Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exa-
me de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro,
440 - Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

        O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no horário,
data e local acima citado, implicará, automaticamente, na sua desistência.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 23 de Maio
de 2.012.

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de PROFESSOR DE PRE ESCOLA, devendo os
mesmos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 30 DE MAIO
DE 2.012 até as 16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a
Classificação Final.

CL N O M E S R.G. ASSINATURA
16º MARIA JACIRA DE RAMOS 1311221681
17º VERA LUCIA CAMARGO MORITA 185469723

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 23 de Maio de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de PROFESSOR I, devendo os mesmos comparece-
rem na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 30 DE MAIO DE 2.012 até as
16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Fi-
nal.

CL N O M E S R.G. ASSINATURA
22º CIBELE CRISTINA LISBOA DO NASCIMENTO420588759

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 23 de Maio  de 2.012

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de
Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no
Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de SECRETARIO DE ESCOLA, devendo os mes-
mos comparecerem  na DIVISÃO DE PESSOAL  até o dia 30 DE MAIO
DE 2.012 até as 16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a
Classificação Final.
CL NOME R.G. ASSINATURA
4º ANDERSON BERNARDO DE ALMEIDA 402386796
5º FABRICIO BATISTA FERREIRA 434391438
6º CARLOS RODRIGO DA SILVA 461879499

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 23 de Maio
de 2.012.

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
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TORNEIO LEITEIRO -
Não foram só os shows que mo-
vimentaram a 3ª edição da Expo
Rodeio de Capão Bonito.

O torneio leiteiro também
foi uma das atrações do evento
realizado na Arena Kai Kan.

A competição contou com
a participação de matrizes leitei-
ras da cidade e de municípios da
região. O veterinário da prefeitu-
ra e um dos organizadores do tor-
neio Alberto de Carvalho fez um
balanço positivo do evento.

“O torneio foi excelente e
alcançamos nosso objetivo. Con-
tamos com a participação dos pro-
dutores rurais da cidade, de outros
municípios da região. O público
presente na Expo Rodeio pode ver
que Capão Bonito tem grande po-
tencial de produção com animais
de muita qualidade”, destacou
Carvalho.

A grande campeã do tor-
neio foi a vaca Lua da Fazenda
Santa Andrea Agropecuária de
Itararé, com produção 65,180 kg.
Na categoria vaca o destaque foi
a vaca Jandaia – produtor Elcio
Marcelo Sudário de Capão Boni-
to – produção 58.750 kg – raça
Girolanda.

A prefeitura ressaltou a im-
portância do evento.

“A competição foi um su-
cesso e agradecemos aos
organizadores e aos fazendeiros
que participaram. Além dos
shows, a Expo Rodeio resgata e

Torneio Leiteiro
foi uma das

grandes atrações
da Expo Rodeio

Com produção de 65,180 kg, vaca ‘Lua’
da Santa Andr ea Agropecuária de

Itararé foi a grande campeã
mantém a tradição do
agronegócio. Buscamos sempre
movimentar esta cadeia produti-
va que vem crescendo na região.
Ao participarem do torneio, os
produtores têm a oportunidade de
fazer novas amizades, trocar ex-
periências e novas técnicas, visan-
do melhorar ainda mais a quali-
dade da produção de leite”, refor-
çou o governo municial.

Resultados do Primeiro
Torneio Leiteiro de Capão Bonito

Geral
1ª colocada – vaca Lua da

Fazenda Santa Andrea
Agropecuária de Itararé – produ-
ção 65,180 kg.

Categoria vaca
1ª colocada - vaca Jandaia

– produtor Hélcio Marcelo Sudá-
rio (Sítio Sudário) – produção
58.750 kg – raça Girolanda.

2º colocada - vaca Timbeca
– produtor Jair Furlan e Antonio
Furlan – produção 39.880 kg –
raça Holandesa.

3º colocada - vaca
Lindinha – produtor Leandro
Ricardo de Almeida – produção
31.380 kg – raça Holandesa.

Categoria novilha
1ª colocada – vaca

Dinossaura - produtor Hélcio
Marcelo de Souza – produção
41.330 kg – raça Holandesa.

2ª colocada – vaca
Negrinha – produtor Jair Furlan e
Antonio Furlan – produção 38.660
kg – raça Girolanda.

Todos os produtores premiados do
Torneio Leiteiro

Produtor Élcio Marcelo de Souza

Produtor Antonio Furlan

Proprietários da vaca Dinossaura
recebendo premiação de melhor novilha

Produtor Leandro Ricardo de Almeida

Foto: Beto da Imprensa
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CAPÃO BONIT O

LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL – CEVS – ALIMEN-
TOS
Protocolo 113/12 – Processo
10203.017/12 – NADIR
APARECIDA DE MEDEIROS
DINIZ (MEI) – mercearia – Av. das
Cerejeiras, 69 – Pq. das Nações –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-471-000118-1-9 (28/02/
2012).
LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO INICIAL – CEVS – SERVIÇO
DE SAÚDE
Protocolo 110/11 – Processo
10203.021/11 – THAIS ORLANDO
DIAS BATISTA – fisioterapia – R.
Silva Jardim, 551 – Centro – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-865-000035-1-4 (16/02/
2011).
CADASTRO DE FUNCIONA-
MENTO – CEVS – PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO
Protocolo 239/12 – Processo
10203.052/12 – REGIANE DE
ALMEIDA CAMARGO – cabelei-
reiro – R. Nove de julho, 265 – Cen-
tro – Capão Bonito/SP – LF CEVS n
º. 351020301-960-000048-2-0 (23/
04/2012).
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO – SERVIÇO
DE SAÚDE
Protocolo 240/12 – Processo 223-
247-2002 – GILBERTO DURANT
TAVARES DE SOUZA – cons. mé-
dico – Av. Ademar de Barros, 836 –
Vl. Santa Rosa – Capão Bonito/SP –
LF CEVS n º. 351020301-863-
000002-1-3 (23/04/2012).
Protocolo 171/12 – Processo
10203.005/07 – FELIPE
YANIKIAN – odontologia – R.
Quintino Bocaiuva, 333 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000012-1-0 (30/03/
2012).
Protocolo 172/12 – Processo
10203.022/07 – FELIPE
YANIKIAN – equip. raio-x – R.
Quintino Bocaiuva, 333 – Centro –
Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-863-000013-1-7 (30/03/
2012).
Protocolo 214/12 – Processo 223-
279-2002 – JOSÉ APARECIDO RI-
BEIRO ROCHA CAPÃO BONITO
ME – drogaria – Av. Elias Jorge
Daniel, 530 – Vl. Aparecida – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-477-000016-1-9 (12/04/
2012).
Protocolo 044/12 – Processo
10203.068/07 – MARCIO BORGES
– cons. médico – Av. Salvador

Nicácio Mendes, 522 – Vl. Santa
Rosa – Capão Bonito/SP – LF CEVS
n º. 351020301-863-000056-1-4 (13/
01/2012).
Protocolo 043/12 – Processo 223-
023-2004 – VICTO RENNO NETO
– cons. médico – R. Nove de julho,
190 – Centro – Capão Bonito/SP –
LF CEVS n º. 351020301-863-
000033-1-0 (13/01/2012).
Protocolo 053/12 – Processo
10203.189/08 – MICHELLI
VEnTURELLI BLOES – fisioterapia
– R. Bernardino de Campos, 519 –
Centro – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-865-000026-
1-5 (18/01/2012).
Protocolo 474/11 – Processo
223.0579/98 – MARCOS EDUAR-
DO FIUZA – fisioterapia – R.
Bernardino de Campos, 519 – Cen-
tro – Capão Bonito/SP – LF CEVS n
º. 351020301-865-000003-1-0 (16/
11/2011).
Protocolo 475/11 – Processo
10203.062/04 – LIDIA REGINA
TREVISANI RIBEIRO FIUZA – fi-
sioterapia – R. Bernardino de Cam-
pos, 519 – Centro – Capão Bonito/
SP – LF CEVS n º. 351020301-865-
000004-1-8 (16/11/2011).
Protocolo 167/12 – Processo
10203.175/08 – A. C. MOREIRA
CLÍNICA MÉDICA – cons. médico
– R. Cel. Frederico Martins, 90 –
Centro – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-863-000087-
1-0 (27/03/2012).
Protocolo 220/12 – Processo 223-
094/2002 – JOÃO CARLOS BLOES
CAPÃO BONITO ME – drogaria –
Av. Lucas Nogueira Garcez, 469 –
Centro – Capão Bonito/SP – LF
CEVS n º. 351020301-477-000004-
1-8 (13/04/2012).
INDEFERIMENTO DE CADAS-
TRO DE FUNCIONAMENTO –
CEVS – ALIMENT OS
Protocolo 472/11 – Processo
10203.091/11 – LUIZ ANTONIO
MORAES FRANCO – ambulante –
Av. Amazonas, 1469 – Vl. Bela Vista
– Capão Bonito/SP – LF CEVS n º.
351020301-561-000323-0-1 (16/11/
2011).
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE
PRODUTO
Processo 10203.046/03 – GISELE
MIGRAY MORETO FARMÁCIA -
ME – R. Duque de Caxias, 476 –
Centro – Capão Bonito/SP – Proto-
colo nº 159/12 – Termo de
Inutilização de Produto / TRM nº 359
de 04/04/2012. - Protocolo nº 238/
12 – Termo de Inutilização de Pro-
duto / TRM nº 362 de 24/04/2011. –
Protocolo nº 246/12 – Termo de
Inutilização de Produto / TRM nº 364
de 04/05/2012.

SECRETARIA  MUNICIP AL DE
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL nº    01/2012

PROCESSO SELETIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRI-
OS

ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, torna pú-
blico que será realizado Processo
Seletivo para preenchimento de va-
gas e cadastro de reserva na
contratação de estagiários do curso
relacionado no item 5, o qual reger-
se-á pelas disposições deste Edital.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

1. O estágio será realizado de acordo
com as disposições da Lei Federal nº
11.788, de 25 de setembro de 2008,
da Leis Municipais  nº 3.190/09 e
3.214/09, do Decreto 042/10, de 16
de abril de 2010 e das demais nor-
mas pertinentes.

2. O estágio tem a finalidade de pro-
porcionar ao estudante contato com
o mercado de trabalho, possibilitan-
do ao mesmo adequada
complementação da formação esco-
lar e o desenvolvimento de seus ta-
lentos potenciais, experiência e prá-
tica profissional, complemento de
ensino e aprendizagem na promoção
de aperfeiçoamento técnico, cultural
e de relacionamento humano pela sua
participação em situações reais de tra-
balho junto às diversas áreas da pre-
feitura.

3. O estágio não cria vínculo
empregatício de qualquer natureza
com o município e sua realização dar-
se-á mediante Termo de Compromis-
so de Estágio celebrado entre o mu-
nicípio e o estudante, com a partici-
pação do agente de integração e a
interveniência obrigatório da Institui-
ção de Ensino

4. O Processo Seletivo será realiza-
do pelo Instituto PROE, estabeleci-
do nesta cidade à R. Benjamin
Constant, 555 - Centro.

5. Os níveis de ensino, as vagas e o

conteúdo programático serão as se-
guintes:

5.1 – Níveis de ensino e vagas: Téc-
nico em Edificações – 14 vagas

5.2. Conteúdo programático.

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpre-
tação de texto. Acentuação gráfica.
Crase. Pontuação. Ortografia. Con-
cordância nominal e verbal. Regên-
cia nominal e verbal. Pronomes: em-
prego, forma de tratamento e coloca-
ção. Termos integrantes da oração:
objeto direto e indireto, agente da
passiva e complemento nominal. Sig-
nificação das palavras: sinônimos,
antônimos. Sentido próprio e figura-
do das palavras. Emprego de tempos
e modos verbais. Emprego das clas-
ses de palavras: substantivo, adjeti-
vo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição, conjunção (classifi-
cação e sentido que imprimem às re-
lações entre as orações).

ATUALIDADES: Notícias Nacionais
e Internacionais, veiculadas em jor-
nais, revistas, programas de rádio e
televisão sobre Política, Esportes,
Economia, Meio Ambiente, Ecologia,
Ciência e Tecnologia, veiculadas nos
últimos 12 meses.

RACIOCINIO LÓGICO: Operações
com números reais. Grandezas (com-
primento, massa, tempo, área e capa-
cidade) e respectivas unidades de
medida. Razão e Proporção: porcen-
tagem, grandezas diretamente e in-
versamente proporcionais (regra de
três simples). Noções de: dúzia,
arroba, metade, dobro, triplo, um
quarto ou quarta parte, um terço ou
terça parte. Sistema Monetário Naci-
onal – Real. Perímetro e área de qua-
drado e retângulo. Juros simples e
compostos. Equação de 1º e 2º graus.
Progressões aritméticas e geométri-
cas. Resolução de situações-proble-
ma.

5.3. Haverá um único Processo Sele-
tivo, sendo que a escolha das vagas
ocorrerá de acordo com a ordem de
classificação e a disponibilidade de
vagas.

5.4. Poderão surgir novas vagas pelo
eventual desligamento de estagiári-
os, bem como eventuais
disponibilizações de vagas pelos di-
versos órgãos da prefeitura, as quais
serão preenchidas através do cadas-
tro reserva e na falta de candidato
selecionado, através de novo proces-
so seletivo
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COPA TV TEM - A final
masculina da Copa TV TEM de
Itapetininga foi realizada no gi-
násio municipal “José Elias de
Proença” em Capão Bonito na
noite da última 6ª feira, 18/05.

Tatuí ficou com o título ao
golear Capão Bonito por 5 a 0 na
prorrogação, apenas na primeira
parte do tempo extra.

Com o ginásio cheio,
Capão Bonito foi para a cima com
o objetivo de reverter a derrota
sofrida por 3 a 1 no jogo de ida
em Tatuí. A partida começou
marcada pela correria, e os visi-
tantes saíram na frente aos 8 mi-
nutos, com gol de Ewerton.

 Com um som ensurdece-
dor vindo das arquibancadas,
Capão conseguiu empatar logo
depois, aos 11 minutos, com
André. Tatuí abriu 3 a 1, com mais
dois gols em menos de um minu-
tos, marcados novamente por
Ewerton, e Giba descontou aos
14.

 Capão ainda acertou uma
bola na trave, e o jogo ficou tenso
depois que André sofreu uma fal-
ta dura e saiu carregado de qua-
dra. Mas foi apenas um susto: o
jogador voltou à quadra no início
do segundo tempo e foi importan-
te para a reação dos locais, que
empataram com Giba, aos 9 mi-
nutos. Aos 16 e aos 19 minutos,
depois de muita pressão,
Claudemir marcou os gols da vi-
rada para Capão, que fechou o
jogo em 5 a 3.

 No tempo extra, Tatuí co-
meçou a todo vapor e conseguiu
marcar logo aos 30 segundos, com
Ewerton. Victor Melo ampliou
aos 2 minutos e depois Tatuí mar-

Capão Bonito sediou a final da Copa TV TEM
Equipe capão-
bonitense fez

grande campanha
e ficou com o

vice-campeonato
em um jogo
emocionante

cou mais três vezes, com Ewerton,
e Felipe (2), aproveitando o de-
sespero do time de Capão Boni-
to, que começou a jogar com go-
leiro-linha. Mesmo com a derro-
ta, o vice-campeonato foi muito
valorizado pela equipe capão-
bonitense.

“Fizemos uma bela campa-
nha e superamos equipes de alto
nível como Porangaba e Itapeva.

Nossos atletas se empenharam
muito e honraram a camisa de
Capão Bonito. Tivemos também
um apoio maravilhoso da nossa
torcida que ao ser convocada com-
pareceu em grande número para
nos apoiar na reta final da compe-
tição. A meta agora é estruturar
mais a equipe e se preparar para
outras competições”, destacou o
técnico Anderson Sonvesso, que

foi elogiado pela prefeitura de
Capão Bonito pelo bom trabalho.

“Temos um grande poten-
cial no futsal e a equipe resgatou
isso conquistando o vice-campe-
onato. Parabéns para Tatuí que
mereceu o título e também para
nossos atletas que impulsionados
pela torcida fizeram um jogo emo-
cionante”, destacou o governo
municipal.

Final da
Copa TV Tem
teve grande
público no

ginásio “José
Elias de

Proença” Foto: Beto da Imprensa
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6. O estagiário receberá uma bolsa-
auxílio, na base de 30 h semanais de
estágio correspondente a: R$ 420,00
(Quatrocentos e vinte reais), sendo
370,00 (trezentos e setenta reais) de
bolsa auxilio e R$ 50,00 (cinquenta
reais), de transporte, para os que es-
tiverem cursando;

7. A carga horária do estagio será de
30h semanais, em horário previamen-
te acordado com o supervisor do es-
tágio, respeitando-se sempre o horá-
rio de estudo do estagiário.

7.1 A Prefeitura Municipal de Capão
Bonito disponibilizará auxílio trans-
porte, desde que o estagiário compro-
ve a necessidade para o deslocamen-
to local de estágio/residência e vice-
versa, observada a Lei Federal 7.418,
regulamentada através do Decreto
95.247, de 17 de novembro de 1987.

8. O pagamento da bolsa mensal será
feito por intermédio do Instituto
PROE e a concessão do auxílio-trans-
porte será feita pela Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito.

9. As atribuições dos estagiários se-
rão definidas pelas respectivas áreas
de atuação, sempre estando relacio-
nadas com as atividades escolares dos
mesmos.

10. Os candidatos aprovados somen-
te serão convocados de acordo com
a conveniência e interesse da admi-
nistração, não constituindo a aprova-
ção em garantia de convocação, vis-
to que esta dependerá inclusive de
disponibilidade financeira, no decor-
rer do prazo de validade do presente
processo seletivo.

11. Os candidatos classificados como
cadastro de reserva poderão ser
convocados para firmar Termo de
Compromisso de Estágio, de acordo
com necessidade da administração, a
depender da eventual existência de
vagas e da validade do Processo Se-
letivo.

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição do candidato implica-
rá no conhecimento e na tácita acei-
tação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em rela-
ção às quais não poderá alegar des-
conhecimento.

2. Só poderão se inscrever os alunos

que:

a- Residam no município de Capão
Bonito;
b- Estejam matriculados no ano leti-
vo de 2012;
c- Tenham freqüência regular nas
aulas;
d- Com idade mínima de 16 anos;
e- Seja brasileiro ou estrangeiro com
visto de permanência no país.

3. Às pessoas portadoras de necessi-
dades especiais serão asseguradas 10
% das vagas, devendo a mesma no
ato da inscrição declarar ser portado-
ra e solicitar condições especiais para
a realização das provas, se
comprovadamente necessário.

4. As inscrições serão recebidas gra-
tuitamente no Instituto PROE, no
período de 28/05/2012 à 31/05/2012
, no horário das 9 às 12 h  e das 13:30
às 17 h, à R. Benjamin Constant, 555
– Centro.

5. Para inscrever-se o candidato de-
verá:
a) cadastrar-se no site do Instituto
PROE, www.proe.org.br, e compare-
cer ao Instituto PROE, fornecer seu
login de acesso ao site do PROE e
preencher a ficha de inscrição;

b) anexar à ficha de inscrição cópia
da sua cédula de identidade, e do
comprovante de matrícula da institui-
ção de ensino em que conste o ano/
curso que frequenta;

6. Será permitida a inscrição por pro-
curação, mediante entrega do origi-
nal do instrumento, acompanhado de
cópias dos documentos de identida-
de do candidato e do procurador, de-
vidamente autenticadas.

6.1. Deverá ser apresentada uma pro-
curação para cada candidato, que fi-
cará retida e anexada à ficha de ins-
crição.

6.2. O candidato inscrito por procu-
ração assumirá total responsabilida-
de pelas informações prestadas pelo
seu procurador na ficha de inscrição.

7. Não será aceito pedido de inscri-
ção por via postal, fax, e-mail ou
qualquer outro meio que não os pre-
vistos neste Edital.

8. Não serão aceitos pedidos de ins-
crição que não atenderem rigorosa-
mente às disposições deste Edital.

9. Será de inteira responsabilidade de

o candidato acompanhar os comuni-
cados e os editais a serem publica-
dos no Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito e no qua-
dro de avisos da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças.
.
10. O candidato deverá manter seu
endereço atualizado junto ao Institu-
to PROE.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO SELETIVO

1. O Processo Seletivo será realiza-
do mediante a aplicação de prova, que
será composta por questões de múl-
tipla escolha, sendo:

a) Português: 10 (dez) questões

b) Raciocínio Lógico : 10 (dez) ques-
tões
c) Atualidades : 10 (dez) questões

2. A prova será aplicada no dia 02 de
junho de 2012, das 09:00hrs às
11:00hrs, à R. Benjamin Constant,
555 - Centro .

3. Só será admitido à sala de prova o
candidato que comparecer munido de
seu protocolo de inscrição, cédula de
identidade original (RG) e caneta es-
ferográfica azul ou preta.

4. Na falta da cédula de identidade
original (RG) poderá ser admitido na
sala de prova o candidato que apre-
sentar um dos seguintes documentos:
Carteira de Trabalho e Previdência
Social, Carteira expedida por órgão
de classe, Certificado Militar ou Car-
teira Nacional de Habilitação, todos
obrigatoriamente com foto e desde
que permitam, com clareza, a identi-
ficação do candidato. Não serão acei-
tos quaisquer outros documentos
além dos acima especificados.

5. A duração da prova será de 2 (duas)
horas, já incluído o tempo para pre-
enchimento da folha de respostas.

6. A prova será individual, não sendo
permitida a comunicação com outro
candidato.

7. Durante a aplicação da prova não
serão permitidas consultas bibliográ-
ficas de
qualquer espécie e nem a utilização
de livros, notas, impressos, telefones
celulares, calculadoras, agendas ele-
trônicas, bem como qualquer materi-
al que não seja o estritamente neces-

sário para a realização da prova.

8. Não serão computadas as questões
não respondidas, as que contenham
rasuras, as que tenham sido respon-
didas a lápis e as que contenham mais
de uma alternativa assinalada.

9. Não haverá, em nenhuma hipóte-
se, segunda chamada para a realiza-
ção da prova, sendo que os candida-
tos deverão comparecer com, no mí-
nimo, 15 (quinze) minutos de ante-
cedência do horário estabelecido para
o início da prova, após o qual não será
permitida a entrada de candidatos.

10. O candidato que não comparecer
à aplicação da prova será automati-
camente excluído do Processo Sele-
tivo.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENT O, DA HABILI-
TAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

1. A prova será avaliada de 0 (zero) a
30 (trinta) pontos, com caráter
classificatório.

2. Os candidatos habilitados serão
classificados por ordem decrescente,
de acordo com o total de pontos obti-
dos na lista de classificação.

3. Em caso de igualdade na nota fi-
nal, o desempate obedecerá, sucessi-
vamente, aos critérios abaixo estabe-
lecidos, tendo preferência o candidato
que:

a) Menor renda per capita familiar;

b) Idade, prevalecendo o mais velho;

4. A contratação dos candidatos ha-
bilitados obedecerá rigorosamente à
ordem de
classificação.

5. Em relação às vagas destinadas a
portadores de necessidades especiais,
não havendo candidatos para preen-
chimento, as vagas remanescentes
serão preenchidas pelos demais can-
didatos, seguindo a ordem de classi-
ficação.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS

1. Serão cabíveis os seguintes recur-
sos:

a) do gabarito oficial da prova, den-
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MEDICAMENT OS –
Além de ser uma das maiores fa-
bricantes de medicamentos popu-
lares da região através da Farmá-
cia Municipal, Capão Bonito é
também uma das maiores distri-
buidoras de remédios de baixo
custo. Recentemente, o governo
municipal através da Secretaria
Municipal de Saúde repôs os es-
toques de medicamentos investin-
do R$ 602.149,20.

Foram comprados através
do pregão presencial nº. 37/2012,
medicamentos como ácido
valproíco 250 mg XP FR com 100
ml, abendazol comprimido,
biperideno, carbamazepina,
carvedilol, ciprofloxacino,
clonazepam, dipropionato de
beclometasona, etinilestradiol,
haloperidol, ibuprofeno, levo-
dopa, levotiroxina, loratadina,
losartana, medroxi-progesterona,
metformina, nitrofuran-tóina,
nortritilina, noristeterona, acebro-
filina, paroxetina, pentoxofilina

Secretaria Municipal de Saúde
repõe estoques de medicamentos

Prefeitura investiu R$ mais de 602 mil em medicamentos
solução de glicose 25% e 50%
injetável, tramadol, verapamil e
uma série de outros medicamen-
tos, totalizando 105 itens. O nú-
mero de prescrições atendidas pela
Secretaria de Saúde triplicou nos
últimos anos.

O salto é devido ao aumen-
to de eficiência trazido pela am-
pliação da distribuição com mais
de 306 tipos de medicamentos,
implementação de um sistema de
controle de estoque e
reestruturação da Farmácia Muni-
cipal.

A Secretaria Municipal de
Saúde (SMS) distribui hoje uma
média de 1.000 medicamentos por
dia. É quase o triplo de prescri-
ções atendidas em 2008.

Prescrições são as receitas
que os médicos passam aos paci-
entes após uma consulta.

Nelas podem constar pedi-
dos de dois ou mais medicamen-
tos, ou itens.

O aumento reflete a orga-

nização e melhora no sistema de
saúde, que vem conquistando a
confiança da população nos ser-
viços oferecidos.

Diante do crescimento no
fornecimento e para continuar a
garantir o acesso de medicamen-
tos à população, a SMS vem
redimensionando a estratégia de
estoque e logística de distribuição
para as unidades de saúde.

 “A SMS também tem de-
sencadeado processo para quali-
ficar técnicos em assistência far-
macêutica, com o objetivo de eli-
minar problemas pontuais que
possam surgir ao longo da cadeia
de abastecimento e distribuição
dos medicamentos e impedir a fal-
ta de remédios nas unidades de
saúde”, destaca a Secretaria de
Saúde.

A

. EXERCÍCIOS FÍSICOS

. CAMINHADA

. CONTROLE DA HIPERTENSÃO

. CONTROLE DIABETES

INSCRIÇÕES
CENTRO DE SAÚDE (Drª. SILVIA)
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA-FEIRA
DAS 9h00 ÀS 11h00
TERÇA E QUINTA
DAS 13h00 ÀS 17h00

OBS: ACOMPANHAMENTO DE
FISIOTERAPEUTA E ENFERMEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REALIZAÇÕES: EVENTOS SAÚDE PÚBLICA

Estoques de medicamentos repostos na
Farmácia Municipal de Capão Bonito

Foto: Beto da Imprensa
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tro do prazo de 2 (dois) dias úteis, a
contar da data da sua respectiva pu-
blicação;

b) da classificação, dentro do prazo
de 2 (dois) dias úteis, a contar da data
da publicação do Resultado Final.

2. Os recursos deverão ser
protocolados na Prefeitura Municipal
de Capão Bonito, dirigidos ao Secre-
tário Municipal de Administração e
Finanças.

CAPÍTULO VI

DOS REQUISITOS PARA A
CONTRATAÇÃO

1. Convocado, o candidato deverá
comparecer ao Instituto PROE no
prazo de 3 (três) dias úteis e apresen-
tar os seguintes documentos para a
sua contratação:

a) certidão de nascimento ou de ca-
samento, conforme o caso;
b) comprovante de residência;

2.Quando da convocação, os porta-
dores de necessidades especiais de-
verão apresentar laudo médico ates-
tando a situação, com o respectivo
CID;

3. O não comparecimento no prazo
fixado ou a falta de apresentação dos
documentos necessários implicarão
na perda do direito à vaga e na im-
possibilidade de aproveitamento do
candidato no Processo Seletivo.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. O presente Processo Seletivo será
válido até 31 de dezembro de 2012.

2. A duração do estágio será de até
06 (seis) meses, podendo ser prorro-
gado, observadas as disposições es-
peciais constantes das legislações fe-
deral e municipal vigentes.

3. A inexatidão das afirmativas e/ou
as irregularidades nos documentos
apresentados pelo candidato, verifi-
cados a qualquer tempo, acarretarão
a nulidade da sua inscrição e de even-
tual contratação, sem prejuízo das
demais medidas de ordem adminis-
trativa, civil e criminal cabíveis.

4. Os casos omissos serão analisados
e decididos pela Secretaria Munici-

pal da Administração e Finanças.

5. O presente Edital será publicado
no Site Oficial da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito
(www.capaobonito.sp.gov.br) e afi-

xado no quadro de avisos da Prefei-
tura Municipal,  à Rua Nove de Ju-
lho, 690 - Centro), sendo essas as
formas oficiais de comunicação dos
atos do processo Seletivo para todos
os efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, 24 de maio de 2012.

Secretário Municipal de
Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 32/2012

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 05/2012

PROCESSO Nº 1033/2012
Aos cinco dias do mês de abril de
2012, na sala do Pregão no Municí-
pio de Capão Bonito, situada à Rua
Nove de Julho, nº 690, Centro, repre-
sentada neste ato por seu Prefeito
Municipal, Dr. Julio Fernando
Galvão Dias, brasileiro, casado, Ad-
vogado, portador da Carteira de Iden-
tidade (RG) n° 12.949.384 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 072.113.748/
29, residente e domiciliado nesta ci-
dade de Capão Bonito, doravante de-
nominada simplesmente CONTRA-
TANTE, e de outro lado as empre-
sas SUPER G DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS LTDA, CNPJ n°05.797.331/
0001-18, com sede a Rua Antônio de
Souza Lopes, n°152, Bairro Nova
Capão Bonito, Capão Bonito/SP, re-
presentada neste ato pelo Sr.
Reginaldo José de Araujo , brasilei-
ro, casado, portador da Carteira de
Identidade (RG) n.º 22.278.277 SSP/
SP, e inscrita no CPF/MF sob o n.º
141.779.638-36; a empresa AÇOU-
GUE E MINI MERCADO DOIS
IRMÃOS L TDA -ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 52.549.029/0001-20,
I.E. nº 251.013.193.112, com sede à
Rua Silva Jardim, n°583, Centro,
Capão Bonito/SP, representada neste
ato pelo Sr. Francisco de Assis
Consolmagno, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade
(RG) n.º 7.772.456 SSP/SP, e inscri-
ta no CPF/MF sob o n.º 891.700.838-
00; a empresa ADALBER TO
KAZUO MIY ADA-ME , inscrita no
CNPJ sob o nº 07.043.186/0001-05
e I.E. sob o n° 251.089.696.110, com
sede à Rua Silva Jardim, n° 427, Cen-
tro, CEP: 18.300-020, Capão Boni-
to/SP, representada neste ato pelo Sr.
Adalberto Kazuo Miyada, brasilei-
ro, solteiro, Empresário, portador da
Carteira de Identidade (RG) nº
18.107.291-9 SSP/SP, e inscrito no
CPF sob o nº 147.511.538-54; a em-
presa ROGÉRIO ZERBINA TTI
SOROCABA - ME, inscrita no
CNPJ sob nº 07.254.608/0001-91,
estabelecida à Av. Barão de Tatuí, nº
1360, Jd Vergueiro, Sorocaba/SP,

CEP: 18.030-000, representada nes-
te ato pelo Sr. Rogério Zerbinatti,
brasileiro, solteiro, portador da Car-
teira de Identidade (RG) n.º
25.002.801-3 SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob o n.º 251.194.568-1; a
empresa CLEUSA MARIA
FERREIRA MERCEARIA ME ,
inscrita no CNPJ sob nº 08.198.377/
0001-09 e I.E. n° 372.139.772.119,
estabelecida à Avenida Governador
Mario Covas s/nº, Box 05, Centro,
Itapeva/SP, CEP: 18.400-500, repre-
sentada neste ato pela Sra. Cleusa
Maria Ferr eira, brasileira, solteira,
Empresária, portadora da cédula de
identidade (RG) n° 19.637.091- SSP/
SP e do CPF/MF sob o n°
088.570.718-06; a empresa CO-
MERCIAL  JOÃO AFONSO
LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº
53.437.315/0001-67 e I.E. n°
275.001.195.110, estabelecida à Rua
7, nº 159, Centro, Corumbataí/SP,
CEP: 13.540-000, representada nes-
te ato pelo Sr. João Afonso
Bertagna, brasileiro, portador da cé-
dula de identidade (RG) n°
8.379.223-5 SSP/SP e do CPF/MF
sob o n° 095.767.578-00; a empresa
CRIALIMENT OS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO L TDA,  inscrita no
CNPJ sob nº 00.636.372/0001-09 e
I.E. n° 421.085.018.112, estabelecida
à Avenida Atílio Biscuola, nº 2.637,
S. Montelato, Louveira/SP, CEP:
13.290-000, representada neste ato
pela Sra. Gláucia Torezan, brasilei-
ra, casada, Engenheira de Alimentos,
portador da cédula de identidade
(RG) n° 18.895.814 SSP/SP e do
CPF/MF sob o n° 137.537.058-88, a
empresa ANN TSUNEMATSU
TAKESHIT A ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 09.239.869.0001-68 e I.E.
sob o n° 251.107.480.110, com sede
à Rua dos Expedicionários, n° 535,
Centro, Capão Bonito/SP, represen-
tada neste ato pela Sr. Ann
Tsunematsu Takeshita, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Iden-
tidade (RG) nº 50.034.854-6 SSP/SP,
e inscrito no CPF/MF sob o nº
328.051.442-87, a empresa
GANIKO & MIGUEL  LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
45.945.193/0001-91, I.E. nº
669.005.841.111, com sede à Praça
Com. Nicolau Scarpa, n°87, Merca-
do Municipal Box 17 - Centro,
Sorocaba/SP, representada neste ato

pelo Sr. Márcio Augusto Sorroche
Godoy, brasileiro, comerciante, por-
tador da Carteira de Identidade (RG)
n.º 12.423.239-5 SSP/SP, e inscrito
no CPF/MF sob o n.º 071.973.008-
27, a empresa ATACADÃO FAR-
TURA DISTRIBUIDORA  LTDA,
CNPJ n°10.350.732/0001-65, com
sede a Rodovia Alfredo de Oliveira
Km 191 + 400 metros, Pinheirinhos
– Fartura/SP, representada neste ato
pela Sra. Rosangela Maria
Garbellotti Góes Vieira, brasileira,
casada, portadora da carteira de iden-
tidade RG n° 18.534.690-X e do CPF
n° 082.740.218-00, a empresa JBS
SA, CNPJ n°02.916.265/0011-31,
com sede a Av. Marginal Direita do
Tietê, n° 500,  Vila Jaguara – São
Paulo/SP, representada neste ato pelo
Sr. Gabriel Gonçalves Marmo, por-
tador da carteira de identidade RG n°
41.602.355-1 e do CPF n°
339.432.388-57, a empresa
RAFAEL  NORI - ME, CNPJ
n°08.110.643/0001-08, com sede a
Rua Evaristo Butarello, n°39, Área
Industrial I – Itápolis/SP, representa-
da neste ato pelo Sr. Alexandre Beil,
portador da carteira de identidade RG
n° 27.519.131-X e do CPF n°
254.476.478-35, a empresa BIOTEC
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENT OS - LTDA, CNPJ
n°05.906.781/0001-00, com sede a
Rua  Dr. Horácio da Costa, 3A, Jd
Vila Formosa – São Paulo/SP, repre-
sentada neste ato pela Srta. Paula
Travaglioni Nezi, portadora da car-
teira de identidade RG n° 29.154.991-
3 e do CPF n° 254.412.978-67, a
empresa BRASIL CITRUS
INDUSTRIA E COMÉRCIO -
LTDA, CNPJ n°04.234.931/0001-
05, com sede na Estância do Coquei-
ro, s/n, Bairro Curupá - Tabatinga/SP,
representada neste ato pelo Sr.
Valdemir Aparecido Cardili, porta-
dor da carteira de identidade RG n°
18.291.182-2 e do CPF n°
071.484.098-02; e, a empresa
CRISTIAN A DA COSTA - ME,
CNPJ n°10.362.443/0001-86, com
sede a Rua Vante José Tonietti, n°
2551, Anhumas – Estiva Gerbi/SP,
representada neste ato pelo Sr.
Cristian Adriano da Costa, porta-
dor da carteira de identidade RG n°
30.853.291-0 e do CPF n°
270.597.778-30, firmam a presente
Ata de acordo com o que determinam
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SHOW GOSPEL - Um

dos atuais ícones da música

gospel brasileira, André Valadão,

estará em Capão Bonito no pró-

ximo dia 09 de junho realizando

um show na Associação Cultural

e Esportiva Kai Kan.

No repertório do show, que

promete reunir um grande públi-

co, o cantor apresentará as músi-

cas de seu novo CD e composi-

ções suas já consagradas.

O show será promovido

pela Igreja Evangélica O Brasil

Para Cristo, fazendo parte da pro-

gramação especial do jubileu de

ouro – 50 anos em Capão Bonito.

“É com grande alegria que

estamos trabalhando muito para

promover um evento deste porte.

O objetivo é abençoar as vidas,

pois a entrada será apenas um qui-

lo de alimento não perecível, que

será revertido para as institui-

Prefeitura apoia mega evento gospel
 com o cantor André Valadão

ções”, destacou o pastor Eduardo

Teixeira.

O evento terá ainda a pre-

sença da Orquestra Sinfônica Bra-

sil Para Cristo da cidade de

Sumaré/SP e palavra ministrada

pelo pastor e deputado federal,

Roberto Lucena. O evento tem

apoio da prefeitura de Capão Bo-

nito. André Valadão já vendeu

quase 1 milhão de CDs e mais de

90 mil DVDs. Em 2005, quando

iniciou sua carreira solo, conquis-

tou os prêmios de “Melhor Can-

tor” e “Revelação Masculina”

pelo Troféu Talento 2005.

Conquistou também prêmi-

os de “Melhor Cantor” e “Melhor

cd pop” – considerado a maior

premiação da música gospel no

Brasil. André Valadão integra tam-

bém, desde 1998, o Diante do Tro-

no, ano em que o grupo gravou

seu primeiro CD, que já atingiu a

marca de quatro milhões de cópi-

as vendidas. No Diante do Trono,

André Valadão e sua irmã, Ana

Paula Valadão Bessa, conquista-

ram o público cristão de todo o

Brasil e exterior. O cantor gospel

é formado como ministro pelo

Rhema Bible Training Center/

Kenneth Hagin Ministries (EUA)

e pela Escola de Missões Domata

em Tulsa/Oklahoma e pelo semi-

nário de música CFNI em Dallas

no Texas (EUA). A carreira de

André Valadão não se restringe

apenas ao mundo musical, o can-

tor já é figura atuante no mundo

da televisão, onde apresenta na

Rede Super e Rede Gênesis, o pro-

grama Ministério da Fé, que vai

ao ar diariamente.

No repertório do show, que
promete reunir um grande

público, o cantor apresentará
as músicas de seu novo CD e

composições suas já
consagradas

FILMES EM EXIBIÇÃO (Pr ogramação de junho)
NA SALA DE CINEMA  MUNICIP AL ESCOLA “OSCAR KURTZ CAMARGO”

Sexta-feira,
01 de junho

às 20h
Mr. Bean o

Filme
Censura 10 anos

Sexta-feira,
08 de junho

às 20h
Alvim e os Esquilos

livre

Sexta-feira,
15 de junho

às 20h
 Encantada

Sexta-feira,
22 de junho

às 20h
AGUAMARINE
Censura livre

Sexta-feira,
29 de junho

às 20h
ERA DO GELO 2

Censura livre

Apoio cultural – Vídeo Locadoras
Agapito

Star Games
NID – Formação Profissional
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a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 3.931/2001; e subsidiariamente Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as normas legais e regulamen-
tares aplicáveis, conforme decisão exarada no processo administrativo nº 1033/2012 e HOMOLOGADA  pelo prefeito, referente ao Pregão Presencial nº32/
2012, consoante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis para
atendimento da Merenda Escolar pertencente a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I,
do Edital do Pregão Presencial nº32/2012.
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NOVA OPÇÃO DE
ACESSO – Paralelamente as
obras de pavimentação de ruas e
remodelação da avenida Elias
Jorge Daniel (calçada do cantei-
ro central sendo concluída), a pre-
feitura de Capão Bonito também
continua executando a construção
de uma nova rotatória e abertura

Construtora prepara base de
nova rotatória na Vila Aparecida

A rotatória possibilitará uma nova
opção de acesso a Vila Aparecida,

facilitando o fluxo de veículos
de rua no bairro.

A empresa responsável pela
obra é a TCL Tecnologia e Cons-
truções Ltda, depois de realizar
um trabalho especial de
impermeabilização do solo para
evitar problemas de drenagem,
efetuou durante a semana a pre-
paração da base do acesso, que

deve ser pavimentando junho.
“A preparação da base pre-

cisa ser bem feita para evitar pro-
blemas e garantir qualidade do
asfaltamento”, destacaram técni-
cos da TCL.

A rotatória possibilitará
uma nova opção de acesso a Vila
Aparecida, facilitando o fluxo de
veículos. A administração muni-
cipal está investindo R$
624.684,00 no projeto, que era
uma reivindicação antiga dos mo-
radores. Segundo levantamento
efetuado pelas Secretarias Muni-

cipais de Planejamento e Obras,
os investimentos em infraestrutura
e projetos chegaram a quase R$ 3
milhões no maior bairro de Capão
Bonito até o final deste ano.

O bairro terá 100% das ruas
pavimentadas, a avenida Elias Jor-
ge Daniel completamente remode-
lada e revitalizada, a nova rotató-
ria, um projeto bem elaborado de
ciclovia embaixo do linhão, a se-
gunda fase e conclusão da cons-
trução da Unidade Básica de Saú-
de e o campo de futebol ganhará
arquibancadas.

Máquinas trabalhando na preparação da base
da rotatória na última quinta-feira

Foto: Beto da Imprensa

FORNECEDOR REGISTRADO: SUPER G DISTRIBUIDORA DE PROD ALIMENTÍCIOS LTDA

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

04 Aveia em flocos finos 120 Kg R$ 7,59
38 Polvilho azedo 1.500 Kg R$ 6,70

41 Sal iodado refinado, extra de mesa 8.000 Kg R$ 0,67

FORNECEDOR REGISTRADO: AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMÃOS LTDA -ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

07 Biscoito doce tipo leite, vitaminado 4.000 Kg R$ 5,15

12 Doce de leite cremoso 1.000 Kg R$ 7,37

14 Extrato de tomate (lata de 350 g) 7.000
Lata com

350
gramas

R$ 1,69

45 Almôndega mista (frango e bovino),
congelado 8.000 Kg R$ 9,72

53 Empanado de merluza (carne de merluza)
empanada, temperada e congelada 2.000 Kg R$ 11,05

58 Peito de frango em cubos, sem pele e sem
osso, congelado 5.000 Kg R$ 8,25

FORNECEDOR REGISTRADO: ADALBERTO KAZUO MIYADA -ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

64 Pão hot-dog, 50 g 15.000 Kg R$ 6,00

65 Pão de hambúrguer, 50 g 12.000 Kg R$ 6,00

66 Fermento biológico fresco para pão, resfriado 700 Kg R$ 10,95

FORNECEDOR REGISTRADO: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA - ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

20 Fórmula infantil á base de proteína isolada de
soja, com ferro, para lactantes (lata de 400 g) 500 Lata R$ 11,00

44 Fórmula infantil para crianças de 06 a 12
meses 2.000 Lata R$ 7,30

FORNECEDOR REGISTRADO: CLEUSA MARIA FERREIRA MERCEARIA ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

46 Batata inglesa, extra, de 1ª qualidade 20.000 Kg R$ 1,20

47 Banana nanica, extra, de 1ª qualidade 50.000 Kg R$ 1,08

48 Banana maçã, extra, de 1ª qualidade 4.000 Kg R$ 3,27

56 Maçã nacional, extra, de 1ª qualidade 45.000 Kg R$ 2,00

63 Pão francês, 50 g 15.000 Kg R$ 4,67

FORNECEDOR REGISTRADO: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

01 Açúcar cristal 4.000 Kg R$ 1,48

05 Biscoito água e sal 5.000 Kg R$ 4,79

06 Biscoito Maria, aveia e mel. 4.000 Kg R$ 6,91

08 Bolinho individual de 40 g, diversos sabores 30.000 Und R$ 0,49

13 Ervilha em conserva, lata de 200 g 4.000

Lata com
200 gr de
produto
drenado

R$ 0,82

15 Extrato de tomate (lata de 04 kg) 2.000 Lata com
4 kg R$ 12,09

17 Farinha de trigo, especial, sacas de 50 kg 30.000 Kg R$ 1,14

21 Geléia com pedaços de frutas (sabor
morango), embalagem de 230 a 400 g 4.000 Kg R$ 11,99

28 Milho-verde, em conserva (lata de 200 g). 4.000 Lata R$ 0,91

29 Milho para canjica, tipo 1 1.500 Kg R$ 2,96

42 Trigo moído para quibe 1.000 Kg R$ 3,20

43 Vinagre de maçã 1.000 Frasco R$ 2,08

FORNECEDOR REGISTRADO: CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

30 Mistura para preparo de bolo sabor coco e
abacaxi, enriquecido com minerais 3.000 Kg R$ 11,90

36 Pó para preparo de bolo salgado 10.000 Kg R$ 12,70

37 Pó para preparado lácteo sabor chocolate
trufado enriquecido com vitaminas e minerais 16.000 Kg R$ 13,85

39 Pó para purê de batata instantânea 5.000 Kg R$ 18,30

FORNECEDOR REGISTRADO: ANN TSUNEMATSU TAKESHITA ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

62 Postas de cação sem osso cortado em cubos,
congelado 6.000 Kg R$ 10,14

FORNECEDOR REGISTRADO: GANIKO & MIGUEL LTDA -EPP

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

26 Margarina vegetal com sal 5.000 Kg R$ 6,30

52 Coxa e sobre - coxa de frango, congelado 8.000 Kg R$ 3,18

59 Peito de frango, em tiras, sem pele e sem
osso, congelado 5.000 Kg R$ 5,94

60 Pão de queijo, congelado 15 gr 10.000 Kg R$ 8,45

FORNECEDOR REGISTRADO: ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDORA LTDA

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

03 Arroz parboilizado 50.000 Kg R$ 1,33

16 Farinha de milho, amarela 3.000 Kg R$ 1,53

19 Fubá de milho 1.500 Kg R$ 1,30

23 Massa para macarronada tipo parafuso 8.000 Kg R$ 1,99

24 Massa para sopa tipo cortado (ave-maria) 6.000 Kg R$ 1,99

25 Massa para sopa tipo miúdo (argolinha) 1.000 Kg R$ 1,99

27 Melhorador de tripla ação para farinhas
panificáveis 500 Kg R$ 3,99

35 Óleo refinado de soja, frasco de 900 ml 13.000 Frasco R$ 2,81

40 Pó para gelatinas (vários sabores) 2.000 Kg R$ 4,38

55 Iogurte polpa de frutas, resfriado, bandejas de
540 a 600g, com 06 unidades 60.000 Bandeja R$ 1,85

FORNECEDOR REGISTRADO: JBS AS

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

49 Carne bovina moída, de 1ª, cozida e congelada 12.000 Kg R$ 14,85

50 Carne bovina, de 1ª, em cubos, congelada 8.000 Kg R$ 9,10

51 Carne bovina de 1ª, em tiras, congelada 8.000 Kg R$ 9,10

54 Hambúrguer misto (frango e bovino),
congelado 10.000 Kg R$ 7,42

FORNECEDOR REGISTRADO: RAFAEL NORI - ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

02 Achocolatado em pó 250 Kg R$ 7,50

10 Composto lácteo com cacau, vitaminas e
minerais, sabor chocolate 5.000 Kg R$ 13,00

11
Composto lácteo com flocos de morango,

aveia, vitaminas e sais minerais, sabor
morango e leite condensado.

5.000 Kg R$ 13,00

22 Leite em pó integral, vitaminado 4.000 Kg R$ 13,20

31

Mistura para preparo de leite com flocos de
coco, vitaminas, minerais, sabor coco,

vitaminas, minerais, sabor coco e abacaxi e
leite condensado

5.000 Kg R$ 13,00

32 Mistura para bolo, sabor chocolate trufado 4.000 Kg R$ 11,80

FORNECEDOR REGISTRADO: BIOTEC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

33
Mistura para preparo de bolo crocante de

banana, enriquecido com vitaminas e
minerais

3.000 Kg R$ 11,88

34
Mistura em pó para preparado lácteo, sabor
morango com leite condensado, enriquecido

com vitaminas e minerais
8.000 Kg R$ 13,70

FORNECEDOR REGISTRADO: BRASIL CITRUS INDUSTRIA E COMÉRCIO - LTDA

61
Suco de frutas, natural, pasteurizado,

congelado, sabores (laranja, uva, abacaxi e
maracujá), sache com 200 ml

300.000 Sache R$ 0,80

FORNECEDOR REGISTRADO: CRISTIAN A DA COSTA - ME

Item Produto Quant. Und
Preço

Unitário em
R$

57 Ovos brancos de galinha, classe A, tipo 3,
grande 20.000 Dúzia R$ 1,96
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DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de validade des-
ta Ata de Registro de Preços e dos preços
registrados, na Ata de Registro de Preços, a
CONTRATADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a Contratante
lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro
das especificações referidas na Ordem de For-
necimento, objeto do presente, conforme Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não estará
obrigada a fixar com a CONTRATADA uma
quantidade mínima do objeto da presente Ata
de Registro de Preços, ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade, do momen-
to e da forma de execução, desde que respeita-
do o disposto nas cláusulas antecedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE poderá, nos
termos da legislação em vigor, contratar com
outros fornecedores para a execução dos servi-
ços, objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços, vedada, todavia, qualquer contratação dos
serviços, por preços iguais ou superiores aos
que poderiam ser obtidos da CONTRATADA
pela execução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar, ao longo
de todo o período de validade da presente Ata
de Registro de Preços, a CONTRATANTE
emitirá à CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização dos servi-
ços, por ela, no momento pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que
será considerada como um contrato de forneci-
mento, acessório à presente Ata de Registro de
Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de execução das en-
tregas a serem realizados pela CONTRATADA
no momento, respeitado o disposto nas cláusu-
las terceira e quarta desta Ata de Registro de
Preços;
b) a data e horário da execução das entregas,
após o recebimento da Ordem de Fornecimen-
to.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabele-
cidos nas cláusulas terceira e quarta da presen-
te Ata de Registro de Preços, será facultado à
CONTRATANTE convocar a CONTRATADA
para assinar tantas ordens de fornecimento para
execução das entregas, quanto forem necessá-
rias para o atendimento de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado
da CONTRATADA, no prazo assinalado na
cláusula quinta para recebimento da Ordem de
Fornecimento será considerado como fato
qualificador da inexecução total do objeto cons-
tante da respectiva Ordem de Fornecimento,
para os fins previstos na legislação em vigor e
no presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos produtos, são aque-
les constantes da respectiva Ata de Registro de
Preços já assinada pela Contratada que faz parte
integrante deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusu-
la antecedente já se encontram incluídos todos
os custos diretos e indiretos, como transportes,
encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quais-
quer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por
conta da CONTRATADA quaisquer tributos,
taxas ou preços públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será res-
sarcida de quaisquer despesas decorrentes de

custos ou serviços não previstos na presente
Ata de Registro de Preços, independentemen-
te da causa que tenha determinado a omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATA-
DA pela CONTRATANTE, de acordo com o
estipulado na cláusula nona, será devido a cada
produto devidamente entrega, desde que tenha
sido este regularmente formalizado pelo ter-
mo referido nas cláusulas sexta, sétima e oita-
va desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido
para a realização dos serviços será efetuado
diretamente à CONTRATADA mediante a
apresentação dos documentos pertinentes ao
Setor Requisitante da CONTRATANTE, no
prazo de até 15 dias, após o recebimento defi-
nitivo dos itens devidamente realizados, com
a respectiva nota fiscal/fatura que será acom-
panhada de laudo de recebimento emitido pelo
responsável pela Secretaria Municipal
requisitante ou por servidor(es) designado(s)
pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO
CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos para os
produtos a serem entregues, objeto do presen-
te certame licitatório, não serão objeto de atu-
alização financeira por via da aplicação de
qualquer índice de correção monetária, ou
mesmo de reajuste de qualquer natureza, em
atendimento ao disposto na legislação federal
em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusula anterior
não impedirá que, ao longo da execução da
presente Ata de Registro de Preços, sempre que
não for declarado como adequado o preço re-
gistrado, possa vir a CONTRATADA a con-
cordar com a redução do seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo estimado para
a presente Ata de Registro de Preços é de R$
2.921.585,80 (dois milhões, novecentos e vin-
te e um mil, quinhentos e oitenta e cinco re-
ais e oitenta centavos).
a) A dotação orçamentária que dará suporte às
despesas da ata de registro de preços será aque-
la devidamente informada no ato da solicita-
ção da Secretaria requisitante oriunda do or-
çamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito.

DA ENTREGA DO(S) SERVIÇO(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a autorização de
realização das entregas, na forma prevista na
cláusula sexta desta Ata de Registro de Pre-
ços, estará a CONTRATADA obrigada a reali-
zação dos mesmos, no prazo e na(s)
quantidade(s) prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a realização
de entregas pela CONTRATADA, nem o seu
recebimento, sem que previamente tenha sido
aperfeiçoado na respectiva Ordem de Forneci-
mento.

Cláusula 20ª. As entregas, objeto da presente
Ata de Registro de Preços deverão ser realiza-
dos pela CONTRATADA, nos termos e pra-
zos constantes da Ordem de Fornecimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENT O DO
OBJETO CONTRATADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será recebido
e conferido pelo Secretário Municipal da pas-
ta ora requisitante, ou por servidor(es) por ele
designado(s), sendo que as entregas efetuadas
em desacordo com as especificações, conten-

do vícios, defeitos, incorreções ou diverso das
condições propostas, deverá ser objeto de re-
visão, podendo insurgir a Contratada nas pe-
nalidades previstas neste instrumento
convocatório.

Cláusula 22ª. O custo com as inspeções, tes-
tes e quaisquer outras provas exigidas, nos ter-
mos das normas técnicas existentes, indispen-
sáveis para a comprovação da boa execução
da Ata de Registro de Preços correrão por conta
da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Constando a execução de entre-
gas em desacordo com as especificações e con-
dições detalhadas no Edital de Pregão ou com
o disposto na presente Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATADA poderá substituí-lo, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da co-
municação para assim proceder, sob pena de
configuração da inexecução das obrigações
assumidas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo previsto
na cláusula antecedente sem que a CONTRA-
TADA tenha efetuado a substituição dos ser-
viços, serão tomadas as providências para a
aplicação das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Municipal que vier
requisitar os produtos, obrigatoriamente, no ato
do recebimento dos mesmos, deverá verificar
se estes são condizentes com as necessidades
e especificações, conforme proposta da Con-
tratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licitação será
prestado sob o regime de execução parcelada,
ficando condicionado à solicitação efetuada
pela Municipalidade, através da Secretaria
requisitante.

Cláusula 27ª. O objeto, executado em desa-
cordo com as especificações, contendo vícios,
defeitos, incorreções ou diverso das condições
propostas, deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sen-
do vedada a possibilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 29ª. Serão considerados como direi-
tos da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
na presente Ata de Registro de Preços, além
de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de definir a forma de execução
desejada, para cada entrega prevista em cada
autorização de fornecimento firmado pelas
partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrativamente a
Ata de Registro de Preços sempre que o preço
registrado for superior ao praticado no merca-
do;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA obriga-se a
manter, durante a execução da presente Ata de
Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas no edital de
Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATADA
Cláusula 31ª. São direitos da CONTRATA-
DA na presente Ata de Registro de Preços, além
de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar a execução das entre-
gas, objeto da Ata de Registro de Preços, des-
de que não obtenha a Prefeitura Municipal de
Capão Bonito, por meio de procedimento
licitatório específico ou de contratação direta,
melhores condições de preço;

b) o direito de receber no prazo devido o pa-
gamento pelas entregas devidamente efetuadas,
no valor constante da ata de registro de pre-
ços.
c) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que
houver atraso no pagamento das entregas rea-
lizadas, respeitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que,
comprovadamente, demonstrar a impossibili-
dade de cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou aceitar Ordem de Fornecimento,
dentro do período estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades estabelecidas na
cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso injustificado na rea-
lização das entregas, segundo o definido na
Ordem de Fornecimento, expedido pela CON-
TRATANTE, sujeitará a CONTRATADA às
penalidades previstas no Caput do Artigo 86
da Lei Federal de Licitações e Contratos, na
seguinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quinto) dia e
de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia, do valor do
item, em atraso, da Ordem de Fornecimento,
por atraso injustificado na realização das en-
tregas.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a cláusula
anterior não impede que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras sanções previstas no Edital e na Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total ou parcial
da Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN-
TE poderá, garantida a prévia defesa e obser-
vada a cláusula 38, letra “a”, desta Ata de Re-
gistro de Preços, aplicar as seguintes penali-
dades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30% (trinta por
cento) sobre o valor da parcela do objeto ain-
da não cumprida, sendo que tal percentual será
fixado pela Municipalidade sempre de forma
proporcional à gravidade da falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor das
entregas não executadas e que tenham-lhe sido
requisitadas.
d) Suspensão do direito de licitar e de contra-
tar com a Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito por período a ser definido na oportunida-
de de acordo com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24(vinte e
quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de Fornece-
dores da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, pelo mesmo prazo, garantido o direito pré-
vio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a penalizou,
caso a licitante:
1) não celebrar o contrato quanto convocado
dentro do prazo da validade da sua proposta;
2) deixar de apresentar documentação ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o cer-
tame;
3) ensejar o retardamento da execução do ob-
jeto contratado;
4) não mantiver a proposta, injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
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ores aos praticados no mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em
lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administrativa da pre-
sente Ata de Registro de Preços por ato unila-
teral da CONTRATANTE obedecerá ao dis-
posto no artigo 78, parágrafo único, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações posteriores.

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS
DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Registro de
Preços e as Ordens de Fornecimento, que com
base nela forem aperfeiçoados pelas partes
contratantes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletiva-
mente, os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos obrigacionais tanto
o Pregão (presencial) nº34/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) in-
tegram a presente Ata de Registro de Preços,
devendo seus termos e condições serem consi-
derados como partes integrantes do presente

instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com o Decre-
to Municipal nº 039/2005, de 12 julho de
2005, a realização das entregas, para todos os
fins de direito serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a celebração de
termo aditivo, entre as partes contratantes, sem-
pre que juridicamente exigido ou cabível, face
de eventuais alterações na legislação Federal
que regulamenta a matéria, especialmente no
que se refere à questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será cabível
o reequilíbrio-econômico financeiro, desde que
se comprove que foi afetada a parte financeira
do contrato, bem como as previsões iniciais da
CONTRATADA quanto aos seus encargos eco-
nômicos e lucros normais do empreendimen-
to.
1. O pedido deverá ser protocolado, junto ao
Setor de Protocolo da Municipalidade, para
viabilizar a análise pelo setor técnico compe-
tente, o pedido deverá ser instruído com docu-
mentação comprobatória da solicitação, que
demonstre claramente a variação verificada

entre a situação original e a atual, inclusive
declinando os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total ou parci-
almente, para efetiva aplicação do novo valor
solicitado - o qual retroagirá à data do
desequilíbrio - deverá haver formalização me-
diante assinatura de termo bilateral de adita-
mento;
3. O valor realinhado deverá se basear no aci-
ma disposto, não se tratando de mero reajuste
nem tampouco de aplicação do preço pratica-
do no mercado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-se-á a
oferecer os serviços dentro de todos os dita-
mes estipulados nesta Ata de Registro de
Preços, respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões pertinen-
tes a presente Ata de Registro de Preços, o foro
será o da Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumento foi la-
vrado em decorrência do Pregão (presencial)
nº 34/2012, regendo-se pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alte-

rações posteriores, e do Decreto Municipal
nº 039/2005, de 12 julho de 2005, às quais
também se sujeitam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este instru-
mento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO
BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

JOSÉ ALVES DA SILVA - MEI
Sr. José Alves da Silva

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
RG: ___________________________
2.
__________________________________
RG: ___________________________

PREFEITURA MUNICIP AL DE
CAPÃO BONIT O-SP

ABERTURAS DE LICIT AÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº74/2012 – Aqui-
sição de Eletroeletrônicos e Móveis para utili-
zação no Projeto “Quero Vida”, para a Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo
de Referência, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes) dar-
se-á na data de 11 de junho de 2012, às 09:00
horas. Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez
reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de
Licitações, sita o Paço Municipal localizado à
Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel:
(15) 3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 25 de maio de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº75/2012 – Aqui-
sição de 70m³ de Pranchas de Eucalipto para
utilização em reparos de pontes, pela Secreta-
ria Municipal de Obras, deste Município, con-
forme especificações constantes do anexo I –
Termo de Referência, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes) dar-
se-á na data de 11 de junho de 2012, às 14:00
horas. Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez
reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de
Licitações, sita o Paço Municipal localizado à
Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel:
(15) 3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 25 de maio de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

RETIFICAÇÃO DE NOMENCLATURA DE RUA

TOMADA  DE PREÇOS Nº28/2011 – No
presente certame licitatório, bem como no
Contrato nº238/2011, onde constou por equí-
voco o nome da Rua: “Floriano dos Santos”,
favor ler: “Mário Floriano dos Santos” -
Capão Bonito - SP, 25 de maio de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÕES E ADJUDICAÇÕES DE
LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº50/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  o objeto, com
proposta no valor global de R$ 49.328,80 (qua-
renta e nove mil, trezentos e vinte e oito re-
ais e oitenta centavos), a empresa licitante
MIGUEL  ANTUNES DA COSTA CAPÃO
BONIT O – ME. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLOGOU , para que
produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº51/2012 – O
Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o objeto,
com proposta no valor global de R$ 10.740,00
(dez mil, setecentos e quarenta reais), a em-
presa licitante PEDRO MAURO MACHA-
DO DE ALMEIDA  – ME. Em conseqüência
o Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU ,
para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº52/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº01,
02, 03, 04 e 05, com proposta no valor global
de R$ 26.324,50 (vinte e seis mil, trezentos e
vinte e quatro reais e cinquenta centavos), a
empresa licitante ICOCIT AL ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA. Em conseqüência
o Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU ,
para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 23 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº53/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  o objeto, com
proposta no valor global de R$ 48.900,00 (qua-
renta e oito mil e novecentos reais), a empre-
sa licitante MAESTRO SISTEMAS PÚBLI-
COS INTEGRADOS LTDA – EPP. Em con-
seqüência o Senhor Prefeito Municipal HO-
MOLOGOU , para que produza seus efeitos,
o julgamento procedido pelo Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio e a Comissão
Permanente de Licitações. Capão Bonito, 23
de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº59/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  os itens aos

seus respectivos vencedores conforme cons-
tou do item resultado da Ata da Sessão Pública
do presente certame licitatório. Em conseqü-
ência o Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efeitos, o jul-
gamento procedido pelo Pregoeiro, juntamen-
te com a Equipe de Apoio e a Comissão Per-
manente de Licitações.Capão Bonito, 24 de
maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº60/2012 – RE-
GISTRO DE PREÇOS - O Pregoeiro Muni-
cipal ADJUDICOU  os itens aos seus respec-
tivos vencedores conforme constou do item
resultado da Ata da Sessão Pública do presen-
te certame licitatório. Em conseqüência o Se-
nhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU ,
para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 24 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº62/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº01,
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, com proposta
no valor global de R$ 61.920,00 (sessenta e
um mil, novecentos e vinte reais), a empresa
licitante PAULO ZIOBER EQUIP AMEN-
TOS METALURGICOS L TDA. Em conse-
qüência o Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efeitos, o jul-
gamento procedido pelo Pregoeiro, juntamen-
te com a Equipe de Apoio e a Comissão Per-
manente de Licitações. Capão Bonito, 24 de
maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº63/2012 – RE-
GISTRO DE PREÇOS - O Pregoeiro Muni-
cipal ADJUDICOU  o objeto, com proposta no
valor global de R$ 17.150,00 (dezessete mil,
cento e cinquenta reais), a empresa licitante
R.M. MARÍLIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLACAS E ARTEFAT OS DE
METAIS LTDA. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLOGOU , para que
produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 24 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº64/2012 – RE-
GISTRO DE PREÇOS - O Pregoeiro Muni-
cipal ADJUDICOU  os itens nº01, 02, 06, 13,
14, 15, 16, 17 e 18, com proposta no valor glo-
bal de R$ 13.889,40 (tr eze mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e quarenta centavos), a

empresa licitante SINASP SINALIZAÇÃO E
ENGENHARIA  LTDA – EPP; quanto aos
itens nº03, 04, 05, 07, 08, 09, 10 e 12, com
proposta no valor global de R$ 1.062,55 (um
mil, sessenta e dois reais e cinquenta e cinco
centavos), a empresa licitante SANDRO
JOSÉ DE PAIVA CAPÃO BONIT O – EPP;
e, quanto ao item nº11, fora julgado deserto
pelo fato de nenhuma empresa ter apresentado
proposta para o mesmo   E ARTEFATOS DE
METAIS LTDA. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLOGOU , para que
produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 24 de maio de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL Nº65/2012 - O Pre-
goeiro Municipal ADJUDICOU  os itens aos
seus respectivos vencedores conforme cons-
tou do item resultado da Ata da Sessão Pública
do presente certame licitatório. Em conseqü-
ência o Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efeitos, o jul-
gamento procedido pelo Pregoeiro, juntamen-
te com a Equipe de Apoio e a Comissão Per-
manente de Licitações. Capão Bonito, 24 de
maio de 2012.

TOMADA  DE PREÇOS Nº10/2012 – O Se-
nhor Prefeito Municipal ADJUDICOU  o ob-
jeto do presente certame, com proposta no va-
lor global de R$ 226.904,41 (duzentos e vinte
e seis mil, novecentos e quatro reais e qua-
renta e um centavos), a empresa licitante
OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Em conseqüência HOMOLO-
GOU, para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente
com a Equipe de Apoio e a Comissão Perma-
nente de Licitações. Capão Bonito, 21 de maio
de 2012.

TOMADA  DE PREÇOS Nº14/2012 - O Se-
nhor Prefeito Municipal ADJUDICOU  o ob-
jeto do presente certame, com proposta no va-
lor global de R$ 186.389,92 (cento e oitenta e
seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e no-
venta e dois centavos), a empresa licitante
CONSTRÓI LTDA – EPP. Em conseqüência
HOMOLOGOU , para que produza seus efei-
tos, o julgamento procedido pela Comissão
Permanente de Licitações. Capão Bonito, 23
de maio de 2012.
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6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa prévia
serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de
advertência, multa ou impedimento de contra-
tar com o Estado e Municípios e de 10 (dez)
dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui previstas
são autônomas e suas aplicações, que poderão
ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87,
conforme aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula 35 letras
“a”, “d” e “e” desta Ata de Registro de Preços
poderão ser aplicadas juntamente com a da clá-
usula 35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das sanções
estabelecidas na cláusula 35 as multas aplica-
das à CONTRATADA deverão ser desconta-
das do primeiro pagamento após a sua imposi-
ção, respondendo por ela os pagamentos futu-
ros, pela diferença, se houver ou deverão ser
pagas no prazo improrrogável de 3 (três) dias
úteis da data da sua cominação, mediante guia
de recolhimento oficial, descontado os valo-
res de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas não tem ca-
ráter compensatório, porém moratório e con-
seqüentemente o pagamento delas não exime
a CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as multas no
prazo previsto na cláusula anterior, haverá a
incidência de juros de mora, nos termos esta-
belecidos no artigo 406 da Lei 10.406/02 -Có-
digo Civil.
a. As multas, a critério da Municipalidade,
poderão ser cobradas cumulativamente, em
uma ou mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito, no prazo de 3 (três)
dias úteis da data de sua aplicação, mediante
guia de recolhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento devido à em-
presa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser rescindida por ato adminis-
trativo unilateral da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier a cum-
prir, ou vier a cumprir irregularmente as obri-
gações decorrentes da presente Ata de Regis-
tro de Preços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas partes con-
tratantes;
b) quando houver o descumprimento pela
CONTRATADA do prazo previsto na Ordem
de Fornecimento para a realização dos mes-
mos, ou não vier este a proceder a realização
destes, dentro das condições pactuadas na pre-
sente Ata de Registro de Preços ou nos prazos
fixados;
c) quando os preços registrados forem superi-
ores aos praticados no mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em
lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administrativa da pre-
sente Ata de Registro de Preços por ato unila-
teral da CONTRATANTE obedecerá ao dis-

posto no artigo 78, parágrafo único, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações posteriores.

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS
DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Registro de
Preços e as Ordens de Fornecimento, que com
base nela forem aperfeiçoados pelas partes
contratantes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletiva-
mente, os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos obrigacionais tanto
o Pregão (presencial) nº32/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) in-
tegram a presente Ata de Registro de Preços,
devendo seus termos e condições serem consi-
derados como partes integrantes do presente
instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com o Decre-
to Municipal nº 039/2005, de 12 julho de
2005, a realização dos serviços, para todos os
fins de direito serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a celebração de
termo aditivo, entre as partes contratantes, sem-
pre que juridicamente exigido ou cabível, face
de eventuais alterações na legislação Federal
que regulamenta a matéria, especialmente no
que se refere à questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será cabível
o reequilíbrio-econômico financeiro, desde que
se comprove que foi afetada a parte financeira
do contrato, bem como as previsões iniciais da
CONTRATADA quanto aos seus encargos eco-
nômicos e lucros normais do empreendimen-
to.
1. O pedido deverá ser protocolado, junto ao
Setor de Protocolo da Municipalidade, para
viabilizar a análise pelo setor técnico compe-
tente, o pedido deverá ser instruído com docu-
mentação comprobatória da solicitação, que
demonstre claramente a variação verificada
entre a situação original e a atual, inclusive
declinando os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total ou parci-
almente, para efetiva aplicação do novo valor
solicitado - o qual retroagirá à data do
desequilíbrio - deverá haver formalização me-
diante assinatura de termo bilateral de adita-
mento;
3. O valor realinhado deverá se basear no aci-
ma disposto, não se tratando de mero reajuste
nem tampouco de aplicação do preço pratica-
do no mercado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-se-á a
oferecer os serviços dentro de todos os dita-
mes estipulados nesta Ata de Registro de
Preços, respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões pertinen-
tes a presente Ata de Registro de Preços, o foro
será o da Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumento foi la-
vrado em decorrência do Pregão (presencial)
nº 32/2012, regendo-se pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alte-
rações posteriores, e do Decreto Municipal
nº 039/2005, de 12 julho de 2005, às quais
também se sujeitam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este instru-
mento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO
BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

SUPER G DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS L TDA
Sr. Reginaldo José de Araújo

AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS
IRMÃOS L TDA -ME
Sr. Francisco de Assis Consolmagno

ADALBER TO KAZUO MIY ADA-ME
Sr. Adalberto Kazuo Miyada

ROGÉRIO ZERBINA TTI SOROCABA  -
ME
Sr. Rogério Zerbinatti

CLEUSA MARIA FERREIRA MERCEA-
RIA ME
Sra. Cleusa Maria Ferreira

COMERCIAL  JOÃO AFONSO LTDA
Sr. João Afonso Bertagna

CRIALIMENT OS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO L TDA
Sra. Gláucia Torezan

ANN TSUNEMATSU TAKESHIT A ME
Sr. Ann Tsunematsu Takeshita

GANIKO & MIGUEL  LTDA -EPP
Sr. Márcio Augusto Sorroche Godoy

ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Sra. Rosangela Maria Garbellotti Góes Vieira

JBS SA
Sr. Gabriel Gonçalves Marmo

RAFAEL NORI - ME
Sr. Alexandre Beil

BIOTEC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENT OS - LTDA
Srta. Paula Travaglioni Nezi

BRASIL CITRUS INDUSTRIA E COMÉR-
CIO - LTDA
Sr. Valdemir Aparecido Cardili

CRISTIAN A DA COSTA - ME
Sr. Cristian Adriano da Costa

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
RG: ___________________________

__________________________________
RG: ___________________________

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2012

PROCESSO Nº 1222/2012
Aos onze dias do mês de abril de 2012, na sala
do Pregão no Município de Capão Bonito, si-
tuada à Rua Nove de Julho, nº 690, Centro,
representada neste ato por seu prefeito muni-
cipal , Dr JULIO FERNANDO GAL VÃO
DIAS, brasileiro, casado, Advogado, portador
da Carteira de Identidade (RG) n° 12.949.384
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº
072.113.748/29, residente e domiciliado nes-
ta cidade de Capão Bonito, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa R. M. MARILIA
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS
E ARTE, CNPJ n°64.703.622/0001-69, com
sede a Av. Carlos Tosin, n° 1503 – Distrito
Industrial, Marilia/SP, representada neste ato
pela Sra. Adelaide Oliveira de Torr es, por-
tadora da carteira de identidade RG n°
16.547.206 e do CPF n° 269.187.058-81, fir-

ma a presente Ata de acordo com o que deter-
minam a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, as normas legais e regulamentares
aplicáveis, conforme decisão exarada no pro-
cesso administrativo nº 1222/2012 e HOMO-
LOGADA  pelo prefeito, referente ao Pregão
Presencial nº33/2012, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da proposta mais
vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS
– Contratação de empresa para a confec-
ção e fornecimento de 16,80 m² de placa de
identificação em aço inox de no mínimo 0,7
mm, baixo relevo corrosão, com pintura
automotiva a quente com parafusos e bo-
tões, para utilização da Secretaria Munici-
pal de Governo, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo
de Referência, do edital do Pregão Presencial
nº33/2012.

DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de validade des-
ta Ata de Registro de Preços e dos preços
registrados, na Ata de Registro de Preços, a
CONTRATADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a Contratante
lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro
das especificações referidas na Ordem de For-
necimento, objeto do presente, conforme Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não estará

obrigada a fixar com a CONTRATADA uma
quantidade mínima do objeto da presente Ata
de Registro de Preços, ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade, do momen-
to e da forma de entrega dos itens, desde que
respeitado o disposto nas cláusulas anteceden-
tes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE poderá, nos
termos da legislação em vigor, contratar com
outros fornecedores para o fornecimento dos
itens, objeto da presente Ata de Registro de
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Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será res-
sarcida de quaisquer despesas decorrentes de
custos ou serviços não previstos na presente
Ata de Registro de Preços, independentemen-
te da causa que tenha determinado a omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATA-
DA pela CONTRATANTE, de acordo com o
estipulado na cláusula nona, será devido a cada
item devidamente entregue, desde que tenha
sido este regularmente formalizado pelo ter-
mo referido nas cláusulas sexta, sétima e oita-
va desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido
para a entrega dos itens será efetuado direta-
mente à CONTRATADA mediante a apresen-
tação dos documentos pertinentes ao Setor
Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de
até 15 dias, após o recebimento definitivo dos
itens realizados, com a respectiva nota fiscal/
fatura que será acompanhada de laudo de re-
cebimento emitido pelo responsável pela Se-
cretaria Municipal da Juventude, Esporte,
Lazer e Cultura ou por servidor(es)
designado(s) pela CONTRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO
CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos para a en-
trega dos itens, objeto do presente certame
licitatório, não serão objeto de atualização fi-
nanceira por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mesmo de rea-
juste de qualquer natureza, em atendimento ao
disposto na legislação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusula anterior
não impedirá que, ao longo da execução da
presente Ata de Registro de Preços, sempre que
não for declarado como adequado o preço re-
gistrado, possa vir a CONTRATADA a con-
cordar com a redução do seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo para a presente
Ata de Registro de Preços é de R$ 81.600,00
(oitenta e um mil e seiscentos reais).
a) A dotação orçamentária que dará suporte à
despesa da ata de registro de preços será.
A despesa correrá por conta de código do or-
çamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito na época das respectivas solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a autorização de
realização da entrega, na forma prevista na clá-
usula sexta desta Ata de Registro de Preços,
estará a CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo de até 03 (três) dias
anteriores a data de realização do evento, após
a devida solicitação, e na(s) quantidade(s)
prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a realização
de entregas pela CONTRATADA, nem o seu
recebimento, sem que previamente tenha sido
aperfeiçoado na respectiva Ordem de Forneci-
mento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, objeto da
presente Ata de Registro de Preços deverá ser
realizada pela CONTRATADA, nos termos e
prazos constantes da Ordem de Fornecimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENT O DO
OBJETO CONTRATADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será recebido
e conferido pelo Secretário Municipal da Ju-
ventude, Esporte, Lazer e Cultura, ou por
servidor(es) por ele designado(s), da seguinte
maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito imediato,

até o 3º (terceiro) dia útil, e dentro desse prazo
deverá ser verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta Comerci-
al, bem como a correção do documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebimento provi-
sório, ressalvados os casos de incorreção no
objeto ou no competente documento fiscal,
quando interromper-se-á o prazo para a sua
regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspeções, tes-
tes e quaisquer outras provas exigidas, nos ter-
mos das normas técnicas existentes, indispen-
sáveis para a comprovação da boa execução
da Ata de Registro de Preços correrão por conta
da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entregue, em
desacordo com as especificações e condições
detalhadas no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de Preços, a
CONTRATADA deverá substituí-lo, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação
para assim proceder, sob pena de configura-
ção da inexecução das obrigações assumidas
no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo previsto
na cláusula antecedente sem que a CONTRA-
TADA tenha efetuado a substituição do item,
serão tomadas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Municipal da Ju-
ventude, Esporte, Lazer e Cultura no ato de
requisição dos itens, obrigatoriamente, no ato
do recebimento dos mesmos, deverá verificar
se estes são condizentes com as necessidades
e especificações, conforme proposta da Con-
tratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licitação será
prestado sob o regime de execução parcelada,
ficando condicionado à solicitação efetuada
pela Municipalidade, através da Secretaria
Municipal da Juventude, Esporte, Lazer e Cul-
tura.

Cláusula 27ª. O objeto, executado em desa-
cordo com as especificações, contendo vícios,
defeitos, incorreções ou diverso das condições
propostas, deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sen-
do vedada a possibilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 29ª. Serão considerados como direi-
tos da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
na presente Ata de Registro de Preços, além
de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de definir a forma de execução
desejada, para cada entrega e de recebê-los,
dentro do prazo máximo de entrega previsto
em cada autorização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrativamente a
Ata de Registro de Preços sempre que o preço
registrado for superior ao praticado no merca-
do;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA obriga-se a
manter, durante a execução da presente Ata de
Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas no edital de
Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATADA
Cláusula 31ª. São direitos da CONTRATA-
DA na presente Ata de Registro de Preços, além

de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimento de itens,
objeto da Ata de Registro de Preços, desde que
não obtenha a Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, por meio de procedimento licitatório
específico ou de contratação direta, melhores
condições de preço;
b) o direito de receber no prazo devido o pa-
gamento pela entrega regularmente executada,
no valor constante da ata de registro de pre-
ços.
c) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que
houver atraso no pagamento da entrega exe-
cutada, respeitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que,
comprovadamente, demonstrar a impossibili-
dade de cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou aceitar Ordem de Fornecimento,
dentro do período estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades estabelecidas na
cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso injustificado na rea-
lização da devida entrega, segundo o definido
na Ordem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA
às penalidades previstas no Caput do Artigo
86 da Lei Federal de Licitações e Contratos,
na seguinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quinto) dia e
de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia, do valor do
item, em atraso, da Ordem de Fornecimento,
por atraso injustificado na realização da entre-
ga.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a cláusula
anterior não impede que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras sanções previstas no Edital e na Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total ou parcial
da Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN-
TE poderá, garantida a prévia defesa e obser-
vada a cláusula 38, letra “a”, desta Ata de Re-
gistro de Preços, aplicar as seguintes penali-
dades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30% (trinta por
cento) sobre o valor da parcela do objeto ain-
da não cumprida, sendo que tal percentual será
fixado pela Municipalidade sempre de forma
proporcional à gravidade da falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos
itens não entregues e que tenham-lhe sido re-
quisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e de contra-
tar com a Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito por período a ser definido na oportunida-
de de acordo com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24 (vinte e
quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de Fornece-
dores da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, pelo mesmo prazo, garantido o direito pré-
vio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a penalizou,
caso a licitante:
1) não celebrar o contrato quanto convocado
dentro do prazo da validade da sua proposta;

2) deixar de apresentar documentação ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o cer-
tame;
3) ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto contratado;
4) não mantiver a proposta, injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa prévia
serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de
advertência, multa ou impedimento de contra-
tar com o Estado e Municípios e de 10 (dez)
dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui previstas
são autônomas e suas aplicações, que poderão
ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87,
conforme aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula 35 letras
“a”, “d” e “e” desta Ata de Registro de Preços
poderão ser aplicadas juntamente com a da clá-
usula 35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das sanções
estabelecidas na cláusula 35 as multas aplica-
das à CONTRATADA deverão ser desconta-
das do primeiro pagamento após a sua imposi-
ção, respondendo por ela os pagamentos futu-
ros, pela diferença, se houver ou deverão ser
pagas no prazo improrrogável de 3 (três) dias
úteis da data da sua cominação, mediante guia
de recolhimento oficial, descontado os valo-
res de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas não tem ca-
ráter compensatório, porém moratório e con-
seqüentemente o pagamento delas não exime
a CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as multas no
prazo previsto na cláusula anterior, haverá a
incidência de juros de mora, nos termos esta-
belecidos no artigo 406 da Lei 10.406/02 -Có-
digo Civil.
a. As multas, a critério da Municipalidade,
poderão ser cobradas cumulativamente, em
uma ou mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito, no prazo de 3 (três)
dias úteis da data de sua aplicação, mediante
guia de recolhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento devido à em-
presa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser rescindida por ato adminis-
trativo unilateral da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier a cum-
prir, ou vier a cumprir irregularmente as obri-
gações decorrentes da presente Ata de Regis-
tro de Preços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas partes con-
tratantes;
b) quando houver o descumprimento pela
CONTRATADA do prazo previsto na Ordem
de Fornecimento para a realização dos mes-
mos, ou não vier este a proceder a realização
destes, dentro das condições pactuadas na pre-
sente Ata de Registro de Preços ou nos prazos
fixados;
c) quando os preços registrados forem superi-

Item Qtd. Unidade Produtos Valor Unitário em R$

01 16,80 M²
Placa de identificação em aço inox de no mínimo 0,7 mm,
baixo relevo corrosão, com pintura automotiva a quente
com parafusos e botões.

R$ 1.450,00
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Preços, vedada, todavia, qualquer aquisição
dos itens, por preços iguais ou superiores aos
que poderiam ser obtidos da CONTRATADA
pela execução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar, ao longo
de todo o período de validade da presente Ata
de Registro de Preços, a CONTRATANTE
emitirá à CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da entrega
dos itens, por ela, no momento pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que
será considerada como um contrato de forne-
cimento, acessório à presente Ata de Registro
de Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega dos itens
a serem realizados pela CONTRATADA no
momento, respeitado o disposto nas cláusulas
terceira e quarta desta Ata de Registro de Pre-
ços;
b) o prazo máximo para a entrega dos itens,
após o recebimento da Ordem de Fornecimen-
to, que não será inferior a 05 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabele-
cidos nas cláusulas terceira e quarta da pre-
sente Ata de Registro de Preços, será faculta-
do à CONTRATANTE convocar a CONTRA-
TADA para assinar tantas ordens de forneci-
mento para entrega dos itens, quanto forem
necessárias para o atendimento de suas neces-
sidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado
da CONTRATADA, no prazo assinalado na
cláusula quinta para recebimento da Ordem de
Fornecimento será considerado como fato
qualificador da inexecução total do objeto
constante da respectiva Ordem de Fornecimen-
to, para os fins previstos na legislação em vi-
gor e no presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens, são aqueles
constantes da respectiva Ata de Registro de
Preços já assinada pela Contratada que faz
parte integrante deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusu-
la antecedente já se encontram incluídos todos
os custos diretos e indiretos, como transpor-
tes, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por
conta da CONTRATADA quaisquer tributos,
taxas ou preços públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será res-
sarcida de quaisquer despesas decorrentes de
custos ou serviços não previstos na presente
Ata de Registro de Preços, independentemen-
te da causa que tenha determinado a omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATA-
DA pela CONTRATANTE, de acordo com o
estipulado na cláusula nona, será devido a cada
item devidamente entregue, desde que tenha
sido este regularmente formalizado pelo ter-
mo referido nas cláusulas sexta, sétima e oita-
va desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido
para a entrega dos itens será efetuado direta-
mente à CONTRATADA mediante a apresen-
tação dos documentos pertinentes ao Setor
Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de
até 15 dias, após o recebimento definitivo dos
itens realizados, com a respectiva nota fiscal/
fatura que será acompanhada de laudo de re-
cebimento emitido pelo responsável pela Se-

cretaria Municipal de Governo ou por
servidor(es) designado(s) pela CONTRATAN-
TE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO
CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. Os valores propostos para a en-
trega dos itens, objeto do presente certame
licitatório, não serão objeto de atualização fi-
nanceira por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mesmo de rea-
juste de qualquer natureza, em atendimento ao
disposto na legislação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusula anterior
não impedirá que, ao longo da execução da
presente Ata de Registro de Preços, sempre que
não for declarado como adequado o preço re-
gistrado, possa vir a CONTRATADA a con-
cordar com a redução do seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor estimado para a presen-
te Ata de Registro de Preços é de R$ 23.360,00
(vinte e três mil trezentos e sessenta reais).
a) A despesa correrá por conta de código do
orçamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito na época das respectivas solicitações.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a autorização de
realização da entrega, na forma prevista na clá-
usula sexta desta Ata de Registro de Preços,
estará a CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, após a devida solicitação, e na(s)
quantidade(s) prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a realização
de entregas pela CONTRATADA, nem o seu
recebimento, sem que previamente tenha sido
aperfeiçoado na respectiva Ordem de Forneci-
mento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens, objeto da
presente Ata de Registro de Preços deverá ser
realizada pela CONTRATADA, nos termos e
prazos constantes da Ordem de Fornecimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENT O DO
OBJETO CONTRATADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será recebido
e conferido pelo Secretário Municipal de Go-
verno, ou por servidor(es) por ele designado(s),
da seguinte maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito imediato,
até o 3º (terceiro) dia útil, e dentro desse prazo
deverá ser verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta Comerci-
al, bem como a correção do documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebimento provi-
sório, ressalvados os casos de incorreção no
objeto ou no competente documento fiscal,
quando interromper-se-á o prazo para a sua
regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspeções, tes-
tes e quaisquer outras provas exigidas, nos ter-
mos das normas técnicas existentes, indispen-
sáveis para a comprovação da boa execução
da Ata de Registro de Preços correrão por conta
da CONTRATADA.
Cláusula 23ª. Estando o item entregue, em
desacordo com as especificações e condições
detalhadas no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de Preços, a
CONTRATADA deverá substituí-lo, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação
para assim proceder, sob pena de configura-
ção da inexecução das obrigações assumidas
no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo previsto
na cláusula antecedente sem que a CONTRA-

TADA tenha efetuado a substituição do item,
serão tomadas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. A Secretaria Municipal de Go-
verno no ato de requisição dos itens, obrigato-
riamente, no ato do recebimento dos mesmos,
deverá verificar se estes são condizentes com
as necessidades e especificações, conforme
proposta da Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licitação será
prestado sob o regime de execução parcelada,
ficando condicionado à solicitação efetuada
pela Municipalidade, através da Secretaria
Municipal de Governo.

Cláusula 27ª. O objeto, executado em desa-
cordo com as especificações, contendo vícios,
defeitos, incorreções ou diverso das condições
propostas, deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sen-
do vedada a possibilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 29ª. Serão considerados como direi-
tos da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
na presente Ata de Registro de Preços, além
de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de definir a forma de execução
desejada, para cada entrega e de recebê-los,
dentro do prazo máximo de entrega previsto
em cada autorização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrativamente a
Ata de Registro de Preços sempre que o preço
registrado for superior ao praticado no merca-
do;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA obriga-se a
manter, durante a execução da presente Ata de
Registro de Preços, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas no edital de
Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATADA
Cláusula 31ª. São direitos da CONTRATA-
DA na presente Ata de Registro de Preços, além
de outros decorrentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimento de itens,
objeto da Ata de Registro de Preços, desde que
não obtenha a Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, por meio de procedimento licitatório
específico ou de contratação direta, melhores
condições de preço;
b) o direito de receber no prazo devido o pa-
gamento pela entrega regularmente executada,
no valor constante da ata de registro de pre-
ços.
c) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que
houver atraso no pagamento da entrega exe-
cutada, respeitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da presente
Ata de Registro de Preços nos casos em que,
comprovadamente, demonstrar a impossibili-
dade de cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou aceitar Ordem de Fornecimento,
dentro do período estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades estabelecidas na

cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso injustificado na rea-
lização da devida entrega, segundo o definido
na Ordem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA
às penalidades previstas no Caput do Artigo
86 da Lei Federal de Licitações e Contratos,
na seguinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quinto) dia e
de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia, do valor do
item, em atraso, da Ordem de Fornecimento,
por atraso injustificado na realização da entre-
ga.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a cláusula
anterior não impede que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras sanções previstas no Edital e na Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total ou parcial
da Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN-
TE poderá, garantida a prévia defesa e obser-
vada a cláusula 38, letra “a”, desta Ata de Re-
gistro de Preços, aplicar as seguintes penali-
dades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30% (trinta por
cento) sobre o valor da parcela do objeto ain-
da não cumprida, sendo que tal percentual será
fixado pela Municipalidade sempre de forma
proporcional à gravidade da falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos
itens não entregues e que tenham-lhe sido re-
quisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e de contra-
tar com a Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito por período a ser definido na oportunida-
de de acordo com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de 24 (vinte e
quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de Fornece-
dores da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, pelo mesmo prazo, garantido o direito pré-
vio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a penalizou,
caso a licitante:
1) não celebrar o contrato quanto convocado
dentro do prazo da validade da sua proposta;
2) deixar de apresentar documentação ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o cer-
tame;
3) ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto contratado;
4) não mantiver a proposta, injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa prévia
serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de
advertência, multa ou impedimento de contra-
tar com o Estado e Municípios e de 10 (dez)
dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui previstas
são autônomas e suas aplicações, que poderão
ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87,
conforme aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláusula 35 letras
“a”, “d” e “e” desta Ata de Registro de Preços
poderão ser aplicadas juntamente com a da clá-
usula 35, letra “b” e “c,” facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das sanções
estabelecidas na cláusula 35 as multas aplica-
das à CONTRATADA deverão ser descontadas
do primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo  por ela os pagamentos futuros,
pela diferença, se houver ou deverão ser pagas
no prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis da
data da sua cominação, mediante guia de reco-
lhimento oficial, descontado os valores de fa-
turas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas não tem ca-
ráter compensatório, porém moratório e conse-
qüentemente o pagamento delas não exime a
CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as multas no
prazo previsto na cláusula anterior, haverá a
incidência de juros de mora, nos termos esta-
belecidos no artigo 406 da Lei 10.406/02 -Có-
digo Civil.
a. As multas, a critério da Municipalidade, po-
derão ser cobradas cumulativamente, em uma
ou mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito, no prazo de 3 (três) dias
úteis da data de sua aplicação, mediante guia
de recolhimento oficial que será encaminhada
à empresa;
a.2. descontadas do pagamento devido à em-
presa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser rescindida por ato adminis-
trativo unilateral da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier a cum-
prir, ou vier a cumprir irregularmente as obri-
gações decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços ou de quaisquer das Ordens de For-
necimento aperfeiçoados pelas partes contra-
tantes;
b) quando houver o descumprimento pela CON-
TRATADA do prazo previsto na Ordem de For-
necimento para a realização dos mesmos, ou
não vier este a proceder a realização destes,
dentro das condições pactuadas na presente Ata
de Registro de Preços ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados forem superio-
res aos praticados no mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em
lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administrativa da pre-
sente Ata de Registro de Preços por ato unila-
teral da CONTRATANTE obedecerá ao dispos-
to no artigo 78, parágrafo único, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores.

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS
DISCIPLINADORAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Registro de
Preços e as Ordens de Fornecimento, que com
base nela forem aperfeiçoados pelas partes con-
tratantes serão regidos pelos preceitos de direi-
to público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos obrigacionais tanto
o Pregão (presencial) nº33/2012, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) in-
tegram a presente Ata de Registro de Preços,
devendo seus termos e condições serem consi-
derados como partes integrantes do presente
instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com o Decre-
to Municipal nº 039/2005, de 12 julho de

2005, a realização das entregas, para todos os
fins de direito serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a celebração de
termo aditivo, entre as partes contratantes, sem-
pre que juridicamente exigido ou cabível, face
de eventuais alterações na legislação Federal
que regulamenta a matéria, especialmente no
que se refere à questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será cabível
o reequilíbrio-econômico financeiro, desde que
se comprove que foi afetada a parte financeira
do contrato, bem como as previsões iniciais da
CONTRATADA quanto aos seus encargos eco-
nômicos e lucros normais do empreendimen-
to.
1. O pedido deverá ser protocolado, junto ao
Setor de Protocolo da Municipalidade, para
viabilizar a análise pelo setor técnico compe-
tente, o pedido deverá ser instruído com docu-
mentação comprobatória da solicitação, que
demonstre claramente a variação verificada
entre a situação original e a atual, inclusive
declinando os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total ou parci-

almente, para efetiva aplicação do novo valor
solicitado - o qual retroagirá à data do
desequilíbrio - deverá haver formalização me-
diante assinatura de termo bilateral de adita-
mento;
3. O valor realinhado deverá se basear no aci-
ma disposto, não se tratando de mero reajuste
nem tampouco de aplicação do preço pratica-
do no mercado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-se-á a
oferecer os serviços dentro de todos os dita-
mes estipulados nesta Ata de Registro de
Preços, respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões pertinen-
tes a presente Ata de Registro de Preços, o foro
será o da Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumento foi la-
vrado em decorrência do Pregão (presencial)
nº 33/2012, regendo-se pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alte-
rações posteriores, e do Decreto Municipal
nº 039/2005, de 12 julho de 2005, às quais

também se sujeitam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este instru-
mento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO
BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

R. M. MARILIA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLACAS E ARTE
Sra. Adelaide Oliveira de Torr es

TESTEMUNHAS:
1.
__________________________________
RG: ___________________________

2.
__________________________________
RG: ___________________________

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2012

PROCESSO Nº 1435/2012
Aos treze dias do mês de abril de 2012, na sala
do Pregão no Município de Capão Bonito, si-
tuada à Rua Nove de Julho, nº 690, Centro,
representada neste ato por seu Prefeito Muni-
cipal, Dr. Julio Fernando Galvão Dias, brasi-
leiro, casado, Advogado, portador da Carteira
de Identidade (RG) n° 12.949.384 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 072.113.748/29, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Capão
Bonito, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
JOSÉ ALVES DA SILVA - MEI, CNPJ
n°14.075.690/0001-52, com sede no Bairro
Ferreira dos Matos – Ribeirão Grande/SP, re-
presentada neste ato pelo Sr. José Alves da
Silva, portador da carteira de identidade RG
n° 59.839.390 e do CPF n° 648.265.979-91,
firma a presente Ata de acordo com o que de-
terminam a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, as normas legais e regulamentares
aplicáveis, conforme decisão exarada no pro-
cesso administrativo nº 1435/2012 e HOMO-
LOGADA  pelo prefeito, referente ao Pregão

Presencial nº34/2012, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da proposta mais
vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS
– Contratação de empresa para a realização dos
serviços de fornecimento de Tendas Redondas,
para utilização em eventos culturais, esporti-
vos, educacionais, entre outros, para a Secre-
taria Municipal da Juventude, Esporte, Lazer
e Cultura, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo
de Referência, do Pregão Presencial nº34/
2012.

DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços e dos preços
registrados, na Ata de Registro de Preços, a
CONTRATADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a Contratante
lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro
das especificações referidas na Ordem de For-
necimento, objeto do presente, conforme Ata
de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não estará
obrigada a fixar com a CONTRATADA uma
quantidade mínima do objeto da presente Ata
de Registro de Preços, ficando a seu exclusi-
vo critério a definição da quantidade, do mo-
mento e da forma de entrega dos itens, desde
que respeitado o disposto nas cláusulas ante-
cedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE poderá, nos
termos da legislação em vigor, contratar com
outros fornecedores para o fornecimento dos
itens, objeto da presente Ata de Registro de
Preços, vedada, todavia, qualquer aquisição
dos itens, por preços iguais ou superiores aos
que poderiam ser obtidos da CONTRATADA
pela execução do presente contrato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar, ao longo
de todo o período de validade da presente Ata
de Registro de Preços, a CONTRATANTE
emitirá à CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da entrega
dos itens, por ela, no momento pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que
será considerada como um contrato de forne-
cimento, acessório à presente Ata de Registro
de Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega dos itens
a serem realizados pela CONTRATADA no
momento, respeitado o disposto nas cláusulas
terceira e quarta desta Ata de Registro de Pre-
ços;
b) o prazo máximo para a entrega dos itens,
após o recebimento da Ordem de Fornecimen-
to, que não será inferior a 05 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabele-
cidos nas cláusulas terceira e quarta da pre-
sente Ata de Registro de Preços, será faculta-
do à CONTRATANTE convocar a CONTRA-
TADA para assinar tantas ordens de forneci-
mento para entrega dos itens, quanto forem
necessárias para o atendimento de suas neces-

sidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado
da CONTRATADA, no prazo assinalado na
cláusula quinta para recebimento da Ordem de
Fornecimento será considerado como fato
qualificador da inexecução total do objeto
constante da respectiva Ordem de Fornecimen-
to, para os fins previstos na legislação em vi-
gor e no presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
Cláusula 9ª.  Os preços dos itens são aqueles
constantes da respectiva Ata de Registro de
Preços já assinada pela Contratada que faz
parte integrante deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusu-
la antecedente já se encontram incluídos todos
os custos diretos e indiretos, como transpor-
tes, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por
conta da CONTRATADA quaisquer tributos,
taxas ou preços públicos devidos.

Item Unidade QTD Produtos Valores Unitários
em R$

01 Unidade 20 Tenda Redonda Sem Fechamento Lateral 36x20 R$ 2.000,00

02 Unidade 12 Tenda Redonda Sem Fechamento Lateral 35x17 R$ 1.750,00

03 Unidade 05 Tenda Redonda Sem Fechamento Lateral 25x16 R$ 1.000,00

04 Unidade 08 Tenda Redonda Sem Fechamento Lateral 15x15 R$ 700,00

05 Unidade 20 Tenda Redonda Sem Fechamento Lateral 13x13 R$ 500,00


